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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

(Processo Administrativo n.º 23857.000214/2022-24) 
  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS MANAUS ZONA LESTE, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, sediado na Avenida Cosme Ferreira, nº 8.045 - Bairro 
Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus/AM, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro 
de 2018, do Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 
26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 07/08/2023   
Horário: 10:30 (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços de empresa especializada para Perfuração de Poço Artesiano No IFAM Campus 

Manaus Zona Leste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos: 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, conforme dotação orçamentária 
presente no processo. 

2.2. Gestão/Unidade: 
2.3. Fonte: 
2.4. Programa de Trabalho: 
2.5. Elemento de Despesa: 
2.6. PI: 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 

 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços 
de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos 
licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) 
indicada no subitem seguinte. ; 

4.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 
 

4.7.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.7.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.7.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.7.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.7.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.7.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I 
do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 150,00 (cento e cinquenta) reais.  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.26.1.1 por empresas brasileiras;  

7.26.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.26.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  

7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida; 

8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 
o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.2.4.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo 
de referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 
crítico da obra. 

8.2.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização 
e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros 
itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 

8.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores 
aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
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8.2.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela 
legislação tributária. 

8.2.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar; 

8.2.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 
apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 
do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 
respectivo cronograma. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 
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8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital.  

8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 
nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um 
dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 
pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 
para o exame da proposta. 

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
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somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta.  

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.  

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 

                                         COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

13 
___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia 
Atualização: Fevereiro/2022 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018  

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação  

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
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9.8.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 
pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Conforme Termo de Referência.  

9.11.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

 

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
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respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764 de 1971; 

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

9.12.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

9.12.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.  

9.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.13.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da 
empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 
consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar 
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, 
intimação e citação; 

9.13.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.13.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.13.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação 
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.13.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade 
por micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir 
esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;  

9.13.5. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.13.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 
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9.13.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.13.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 horas 
[duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 
convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

  
 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 
Edital.  

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
neste Edital. 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

22.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl.cmzl@ifam.edu.br, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Cosme Ferreira, nº 8.045 - Bairro 
Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus/AM, CEP. 69.086-475. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. . 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmzl/acesso-a-informacao/licitacoes-contratos, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos através do e-mail: cpl.cmzl@ifam.edu.br, nos dias úteis, no horário 
das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00, no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO I – Termo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

23.12.3. ANEXO II - Caderno de Especificação Técnica 

23.12.4. ANEXO III – Planilha Sintética Estimativa de Custos e Formação de Preços 

23.12.5. ANEXO IV - Planilha Analítica Estimativa de Custos e Formação de Preços 

23.12.6. ANEXO V – Composição do BDI 

23.12.7. ANEXO VI – Cronograma Físico-Financeiro 

23.12.8. ANEXO VII – Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  

23.12.9. ANEXO VIII - Projeto Executivo 

23.12.10. ANEXO IX – Estudos Técnicos Preliminares 

23.12.11. ANEXO X - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

23.12.12. ANEXO XI – Relatório de Serviços não Contemplados no SINAPI 

23.12.13. ANEXO XII - Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Manaus, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

DAVID WASHINGTON FREITAS LIMA 
Diretor Geral 
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
PREGÃO Nº ---/2023 

(Processo Administrativo nº 23857.000214/2022-24) 
 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para Perfuração de Poço Artesiano No IFAM Campus 

Manaus Zona Leste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
CATSER Unidade 

de Medida 
Quantidade 

Estimada 

 
Valor total 

 

1 
Serviço de perfuração de um poço 
artesiano no complexo da medicina 
veterinária do IFAM CMZL. 

 

1902 

 
 

Serviço 

 

1 

 
 

R$ 57.383,28 

 
1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3 os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário e critério de 

julgamento o menor preço. 

1.5 O contrato terá vigência pelo período de 120 (cento e vinte) dias, não sendo prorrogável na forma do art. 

57, II, da Lei de Licitações. 

1.6 O prazo de execução é de 30 (trinta) dias. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos 

Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum de engenharia com dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja 

execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Será celebrado contrato com empresa especializada para a perfuração de um poço artesiano, com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

5.1.2. A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços não continuados de perfuração 

de poços artesianos, incluindo os sistemas elétricos, hidráulicos com mão de obra exclusiva. 

5.1.3. Os serviços de perfuração de poço artesiano envolverão as especialidades profissionais de: geologia, 

engenharia civil, pintor, pedreiro, serventes de pedreiro, técnico bombeiro hidráulico, ajudante de bombeiro, 

técnico eletricista, ajudante de eletricista, técnico especializado em instalações elétricas. 

5.1.4. A Contratada deverá seguir os normativos vigentes que disciplinam os serviços a serem contratados, de 

acordo com a sua natureza, observando as Normas da ABNT, INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), 

prescrições e recomendações dos fabricantes e outras normas que regulamentam procedimentos a serem 

executados no escopo do contrato com duração de 120 dias. 

5.1.5. É obrigação da Contratada executar de maneira ambientalmente adequada todos os serviços, descarte 

de materiais, bota fora que foram utilizados na prestação de serviços em conformidade com a legislação 

ambiental vigente do IBAMA, CONAMA, ANVISA. 

5.1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, que se 

destina aos serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser mensurados por unidades de 

medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos 
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de unidades contratadas, uma vez que não se pode prever as quantidades certas e exatas que serão objeto do 

contrato. 

 
 

5.1.7 Preferências por produtos de baixo impacto ambiental; 

5.1.8 não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
 

5.1.9 Preferências para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 

12.305/2010); 

5.1.10 Aquisições de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados; 

5.1.11 Adoções de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se a 

necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos; 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 
 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones (92) 

98644-7868 ou (92) 98644-87-69. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria a licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, "pen- 

drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a Empresa vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 
8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 O prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato é cinco dias úteis, prazo 

suficiente para a preparação da CONTRATADA para o fiel cumprimento do contrato; 

8.2 A execução dos serviços será iniciada em cinco dias últeis após o recebimento da ordem de serviços, 
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cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

8.2.1.Serviços preliminares, infraestrutura, superestrutura, alvenaria, revestimentos, impermeabilização, 

perfuração de poço artesiano, pintura, limpeza e instalação de tubulação: iniciarão em cinco dias últeis após 

o recebimento da ordem de serviços e terminarão em 30 (trinta) dias corridos; 

 
 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 
 
 

9.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

9.1.1 Perfuração, montagem e execução de Perfuração de poço tubular profundo (H aprox. 100m) com 

diâmetros em média de 06” em camadas de solo sedimentar de acordo com as particularidades e necessidades 

da geologia local, o revestimento será feito em tubos com rosca e luva no diâmetro de 06” Schedule 20 ou DIN 

2440, filtros especiais do tipo NOLD ou PVC geomecânico; realizados teste de vazão com duração de 24 horas 

com equipamento da própria sonda capacidade 60PCM, incluindo o fornecimento de 1 conjunto de Bomba 

Submersa Trifásica 220V com capacidade de bombeamento de ate 6.0 m³/h, c/ mca de até 100 metros, com 

instalação de quadro de comando elétrico, disponibilizando todo material elétrico, para acionamento da 

bomba, alimentação elétrica do barramento da Escola até o painel elétrico da bomba, uma distância 

aproximada de 50m de distância, boia de nível automática, material mecânico e hidráulico e mão de obra para 

execução dos serviços, fornecimento de tubo edutor hidromecânico, na localidade de PiranemaFundão-Es, 

Incluir também o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 

especializada 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 

10.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

10.5 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 

em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6 não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7 fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 

10.8 realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

10.9 cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

10.10 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.10.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

10.10.2 comprovação das ligações definitivas de energia e água; 

10.10.3 laudos de análise de água do poço; 

10.10.4 licenças para a perfuração do poço; 
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10.11 arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

10.12 fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.13 assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado 

 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

11.1 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

11.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

11.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamentea Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

11.3.1.A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

11.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010. 
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11.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 

alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.7 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante. 

11.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9 assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.10 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

11.11 paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.12 promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13 promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

11.14 conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
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determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

11.15 submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.16 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015; 

11.19 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

11.22 prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23 manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

11.24 apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

11.25 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

11.26 observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

11.27 apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
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11.28 atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.29 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

11.30 instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.31 manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá- 

la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

11.32 instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

11.33 adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

11.34 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

11.35 obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.37 refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

11.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
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Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

11.39 comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

11.39.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

11.39.2 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 

de tal licença obrigatória. 

 

11.39.2.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá- 

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

11.40 observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

11.40.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso; 
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11.40.2 nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

11.40.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

11.40.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

11.40.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

11.40.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

11.40.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

11.40.4 para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

11.41 observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

11.41.1 qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

11.41.2 na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 
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o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

11.41.3 nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes. 

11.42 responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

11.43 realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência 

e demais documentos anexos; 

11.44 providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

11.45 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação 

ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os 

projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.1 não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

13.1 é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

14.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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14.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.10 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.12 em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

14.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.14 na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório. 

14.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.16 as disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

Anexo I, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto 

neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

15.2.1 durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

15.2.2 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

15.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

15.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

15.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
16. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo: 

16.1.1 ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.1.2 uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

16.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 
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16.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou setorial após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

16.2.1 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários; 

16.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

16.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

16.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

16.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

16.2.2 no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

16.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

16.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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16.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

16.3 no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesteda execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
16.3.1 realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

16.3.3 comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao 

recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

16.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

16.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93; 

16.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias. 

16.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

 
 

16.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
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das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

16.6 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17. DO PAGAMENTO 
 
 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3.1 os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.4.1 constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.5 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.5.1 o prazo de validade; 
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17.5.2 a data da emissão; 

17.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.5.4 o período de prestação dos serviços; 

17.5.5 o valor a pagar; 

17.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

17.6 havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie asmedidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.7 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar amanutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9 constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, seráprovidenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umavez, por igual período, a critério da contratante. 

17.10 previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.11 não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.12 persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.13 havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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17.13.1 será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 

a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

quando couber. 

17.15 é vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

17.16 nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 
18. DO REAJUSTE 

 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data 

do orçamento a que a proposta se referir. 

18.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI (ORSE, 

SEDOP E SEINFRA) do mês de abril do ano de 2023. 

18.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se 

o índice nacional da construção civil (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
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após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 

1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 

R = Valor do reajuste procurado; 
 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

18.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.9 

 
 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
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correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 

contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

19.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

19.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

19.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

19.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

19.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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19.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

19.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.10 Será considerada extinta a garantia: 
 

19.10.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

19.10.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

19.11 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no neste Edital e no Contrato. 

 
 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

20.1 comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

c) Fraudar na execução do contrato; 
 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
 

e) Cometer fraude fiscal. 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
Campus Manaus Zona Leste MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 

 

 

 

20.2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

20.2.1 Multa de: 

20.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

20.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(1) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(2) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

20.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,por 
ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por diae por 
unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

 
03 

 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 

 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por ocorrência; 

 

 
03 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

 
01 

 
12 

Deixar de substituir peças e materiais ou refazer serviços 
que venham apresentar defeito dentro do período de 
garantia, conforme prazos estabelecidos pela 
CONTRATADA. 

 
04 

 

20.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 



INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
Campus Manaus Zona Leste MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 

 

 

 

20.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

20.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

20.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
 

 
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
 

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para ageneralidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

20.3     os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo 

de Referência, em plena validade; 

21.3.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço ou 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT. 

21.3.3 os atestados devem ter as seguintes informações: 

21.3.3.1 Que já tenha executado as quantidades iguais ou superiores a categoria dos serviços 

relacionados no orçamento sintético de Perfuração, montagem e execução de Perfuração de 

poço tubular profundo com 100m de profundidade e com diâmetros em média de 06” em 

camadas de solo sedimentar de acordo com as particularidades e necessidades da geologia 

local. 

21.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 
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21.3.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 
 

21.3.5.1. Geólogo, engenheiro de minas e engenheiro civil que tenha executado os serviços de: 

Perfuração, montagem e execução de Perfuração de poço tubular profundo com 100m de 

profundidade e com diâmetros em média de 06” em camadas de solo sedimentar de acordo 

com as particularidades e necessidades da geologia local. 

21.3.6. O responsáveis técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

21.3.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

21.3.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 

de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas 

as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 
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21.3.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado 

pelo servidor responsável. 

21.3.9.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 57.383,28 (Cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e três reais e 

vinte e oito centavos). 

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
 
 
 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

22.1 O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, será R$ 57.383,28. 

22.2. Tal valor foi obtido a partir da soma dos valores referenciados pela Tabela SINAPI acrescidos do 

percentual do valor teto do BDI que corresponde a 23,77%, com base no Acórdão n. 2622/2013 - TCU, que 

orienta a adoção de percentuais referenciais, tendo em vista as peculiaridades da execução dos serviços nas 

unidades descentralizadas. 

22.3. A presente contratação adota a metodologia de estabelecer a tabela do Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI como a referencial de preços, tendo em vista o disposto no art. 

3º do Decreto 7.983/2013. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação anexa ao processo. 
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24. ANEXOS 

24.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Instrumento de medição de resultado; 

Anexo II – Caderno de encargos e Especificações Técnicas 

Anexo III – Planilha sintética Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

Anexo IV – Planilha analítica Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

Anexo V - Planilha de Composição de BDI; 

Anexo VI – Cronograma físico-financeiro; 

Anexo VII – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças 

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013). 

Anexo VIII Projeto Executivo; 

Anexo IX – Estudos Técnicos preliminares; 

Anexo X – Termo de justificativas técnicas relevantes. 

Anexo XI – Relatório de serviços não contemplados no SINAPI 
 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
PORTARIA Nº 060, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

Nome Siape Lotação 

Antonio franzé de Oliveira 1750931 Núcleo de Engenharia e Arquitetura 

Carlos Alberto Camurça Ferreira 1214715 Coordenação de Manutenção e Logística 

Cleane Gomes Prestes da Cruz 2112388 Departamento de Infraestrutura e Logística 
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ANEXO I  
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 

 

TERMO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

(Processo Administrativo nº 23857.000214/2022-24) 

 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS - CAMPUS MANAUS ZONA LESTE, CNPJ n.º 

10.792.982/0004-52, com sede na Av. Cosme Ferreira, 8045 – Bairro Gilberto Mestrinho - Manaus – AM, 

representada neste ato por_________________, em sequência denominada simplesmente CONTRATANTE; e a 

pessoa jurídica _________________, CNPJ n.º ______________, com sede na_________________, neste ato 

representada por_________________, portador do CPF n.º_________________ e da Cédula de Identidade RG 

n.º_________________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 

Instrumento de Medição de Resultado – IMR, como anexo ao Contrato de Prestação de Serviços contínuos 

sem dedicação exclusiva de mão de obra, para manutenção predial (preventiva e corretiva) sob demanda, 

compreendendo o fornecimento de mão de obra, peças, materiais de reposição e equipamentos necessários 

e adequados à execução dos serviços nas instalações prediais internas e externas utilizadas pelo IFAM Campus 

Manaus Zona Leste. 

 

I DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Fica estabelecido o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, conforme exigência da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017, que tem o objetivo de medir a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA. 

1.2 A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de 
pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;  

1.3 As situações abrangidas neste IMR se referem à qualidade dos serviços de manutenção predial preventiva e 
corretiva, com o objetivo da preservação da vida útil, sem perdas das características, da integridade física, do 
rendimento e operação dos equipamentos, sistemas e instalações. 

1.4 A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a execução contratual 
sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a 
CONTRATADA; 

1.5. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

1.6 Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de 
descontos no valor de pagamento devido. 

1.7 Sanções administrativas x Penalidades: embora a aplicação de índices aos indicativos seja instrumento de 
gestão contratual, não configurando penalidade, a Administração da CONTRATANTE poderá, pelo nível crítico 
de qualidade insuficiente em qualquer dos indicativos, aplicar as penalidades previstas em contrato, poderá 
restar caracterizada inexecução parcial do contrato, o que implicará na abertura de procedimento de aplicação 
de penalidade, nos termos da Lei e do Contrato, observado o contraditório e a ampla defesa. 



 

3. DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 O gestor/fiscal técnico do contrato acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando junto ao 
preposto indicado pela CONTRATADA. 

3.1.1 Serão considerados para subsidiar o gestor/fiscal técnico do contrato os relatos encaminhados por 
funcionários, colaboradores e usuários internos e externos das dependências do CMZL para o e-mail 
cml.cmzl@ifam.edu.br. 

3.2 Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o gestor do contrato notificará a 
CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos. 

3.3 A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por 
escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 

3.4 Constatando a irregularidade passível de notificação por escrito, o fiscal do contrato preencherá termo de 
notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido e encaminhará ao 
gestor de contrato para as providências necessárias. 

3.5 O termo de notificação será imediatamente apresentado à CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 

3.5.1 Havendo divergências, deverá a CONTRATADA registrar a sua versão dos fatos e encaminhar para o 
setor competente em tempo hábil. 

3.6 Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento, o Fiscal do 
Contrato encaminhará ao Gestor e este informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 
Com isso se configura o recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de seus 
serviços. 

3.7 A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura mensal relativa 
aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do 
Acordo de INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR. 

3.8 O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o fará quando 
verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 

3.9 Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação produzidos 
no período, e os encaminhará para pagamento. 

3.10 O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado a trinta dias, contados 
da data de ateste da fatura. 

3.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no § 4º do art. 3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

3.13 O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao 
Fiscal Técnico avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. 

 

4. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 



4.1 O sistema de avaliação destina-se a definir os indicadores e classificar os conceitos para cada tipo de 
ocorrência. 

4.2 O desconto na fatura será apurado considerando 3 conceitos, atribuindo-se a cada conceito um percentual, 
a depender da ocorrência. 

4.3 A faixa de ajuste no pagamento será definida pelos conceitos atribuídos às ocorrências produzidas no 
período de avaliação, conforme tabela abaixo: 

 

CONCEITO OCORRÊNCIA 

ÓTIMO 0 (zero) infrações (“SIM”), não ajuste na fatura 

BOM Até 3 (três) infrações (“SIM”), glosa na fatura de 0,5% 

INSUFICIENTE A partir de 4 (quatro) infrações (“SIM”), glosa na fatura de 1%  

 

5 DOS INDICADORES: 

 

5.1 A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes indicadores:  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM INDICADORES SIM NÃO 

1 Funcionário sem uniforme ou com uniforme sujo, manchado, rasgado ou mal 
apresentado e sem EPI. 

  

2 Funcionário não realiza a limpeza e organização do ambiente após serviço.   

3 Funcionário sem qualificação profissional para realização dos serviços.   

4 Funcionário causa dano a sistemas e/ou estruturas, quando comprovada 
falta de manutenção adequada, em desconformidade com o contrato ou 
legislação afim. 

  

5 Deixar de prestar esclarecimentos ao fiscal.   

6 Não cumprir determinações e notificações da fiscalização sem motivo 
justificado. 

  

7 Atrasar ou deixar de fornecer material, equipamento e/ou acessórios 
necessários e suficientes para realização dos serviços, por ocorrência. 

  

8 Utilizar materiais de qualidade inferior das existentes nas instalações 
prediais ou reposta em garantia com qualidade inferior do aplicado 
anteriormente. 

  

9 Deixar de atender ao cronograma de Manutenção Preventiva.   

10 Impontualidade no atendimento das Ordens de Serviços.   

 

5.2 Apurado o número de infrações na fatura do mês da formalização, a CONTRATANTE providenciará glosa. 

5.3 O CONTRATANTE notificará a CONTRATADA quanto à formalização mencionada no subitem anterior, até o 
5º (quinto) dia útil imediatamente posterior ao da formalização. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA após apuração do fiscal do contrato dos indicadores previstos 
no subitem 4.3 deste IMR. 

6.2 Cada fatura poderá sofrer ajustes de pagamento, considerando o conceito atribuído às ocorrências previstas 
neste IMR. 



 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente documento foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  
 

 

 

Manaus, _____ de ____________ de 2022. 

 

 

_____________________________               ______________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE               Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________             

_____________________________ 
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IMPLANTAÇÃO DE POÇO TUBULAR NO COMPLEXO 
DA MEDICINA VETERINÁRIA DO IFAM CMZL 

 

 

 
CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

ANEXO II
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Perfuração: 

0 presente projeto destina-se a execução de perfuração do poço tubular no 

complexo da medicina veterinária no IFAM Campus Manaus Zona Leste com vazão 

mínima de 5.625 l/h e sua execução será composta por várias etapas até a utilização final 

do poço. Envolve todas as as licenças prévias e a perfuração propriamente dita, a 

completação, a limpeza e desenvolvimento, o bombeamento e a instalação do poço. 

 

Pârametros Tecnicos: 

 

Para a execução da perfuração do poço deverão serem observados e seguidos 

os seguintes parâmetros técnicos e definidos a seguir: 

 

Completação: 

 

Diz respeito ao ato de completar o poço, ou seja, colocar a tubulação do poço 

(revestimento e filtro), o cascalho (pré-filtro) e o cimento (cimentação). Esta etapa da 

perfuração do poço poderá ocorrer em material inconsolidado e em rochas sedimentares 

de porosidade intergranular, nos quais deverão ser instalados filtros (Figura 3 A). Caso a 

perfuração encontre rochas cristalinas (granitos, xistos, quartzitos, etc.), com porosidade 

de fraturas, e calcários (porosidade de canais de dissolução), poderá revestir-se apenas 

na sua parte superior, onde a rocha se encontra alterada sujeita à desmoronamentos, não 

se utilizando filtros, portanto (Figura 3 B). Caso a rocha cristalina se encontre intensamente 

fraturada, ou o calcário apresente níveis de alteração ou de intensa dissolução, será 

necessário revestir todo o poço. 

mailto:engenharia.cmzl@ifam.edu.br


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS  

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  

 

 End.: Av. Cosme Ferreira, 8045 – Gilberto Mestrinho – Manaus/AM - CEP 69086-475. 
            Fone: (092) 98435-5806 E-Mail: engenharia.cmzl@ifam.edu.br  

                  

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  
TECNOLOGIA  DO AMAZONAS 
Campus Manaus Zona Leste 

 
 

O poço poderá apresentar apenas uma coluna de revestimento em sedimento 

(Figura 3 A), ou uma configuração similar a um telescópio. Os revestimentos externos 

serão utilizados para segurança em caso de formações menos consolidadas ou para isolar 

águas contaminadas superiores. O revestimento mais interno diz-se de produção. Se 

houver necessidade de filtros, os mesmos serão descidos em conjunto com os tubos de 

revestimento. 

 
 

Cimentação: 

 

Consiste no enchimento do espaço anelar existente entre os tubos e a parede da 

formação e tem a principal finalidade da união da tubulação de revestimento com a parede 

do poço e evitar que as águas imprestáveis contaminem o aqüífero, além do objetivo de 

formar um tampão de selo no fundo do poço ou para corrigir desvios do furo durante a 

perfuração. 

 

Desenvolvimento: 

 

Os trabalhos de desenvolvimento objetivam a remoção do material mais fino da 

formação aqüífera nas proximidades do poço, aumentando, assim, sua porosidade e 
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permeabilidade ao redor. Além disso, servirá para estabilizar a formação arenosa em torno 

dos filtros do poço, permitindo fornecer água isenta de areia. Nas rochas consolidadas, o 

desenvolvimento atuará limpando e desobstruindo as fendas e fraturas por onde circula a 

água. Isso tudo permite que a água possa entrar mais livremente no poço, assegurando 

assim, o máximo de capacidade e diminuindo as perdas de cargas do aqüífero para o 

poço. 

 

Bombeamento: 
 

É a ação da retirada da água do poço por intermédio de uma bomba. O ensaio de 

bombeamento destina-se a determinar a vazão de explotação do poço, utilizando-se o 

equipamento de bombeamento adequado para sua explotação, permitindo ainda a 

determinação dos parâmetros hidrodinâmicos do aqüífero e das perdas de carga no 

poço e no aqüífero. Para tanto, serão feitos os registros e controle da vazão (Q), nível 

estático (NE) e nível dinâmico (ND), durante teste de produção ou de aqüífero (Figura 4). 

 

Vazão (Q): É a medida do volume de água que sai do poço por determinado período de 

tempo. Medida geralmente em metros cúbicos por hora (m3 /h). 
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Nível Estático (NE): É a profundidade do nível da água dentro do poço, quando não 

está em bombeamento por um bom período de tempo. Medido geralmente em metros 

(m) em relação à boca do poço. 

 

Nível Dinâmico (ND): É a profundidade do nível da água dentro do poço, quando está em 

bombeamento. Medido geralmente em metros (m) em relação à boca do poço. 

 

Rebaixamento (sw): É a diferença entre o nível estático e o dinâmico, ou seja, o quanto 

o nível da água rebaixou dentro do poço, durante o bombeamento. Medido geralmente em 

metros (m). 

 

Altura da Boca do Poço: É o tamanho do cano exposto, ou seja, a altura da boca do 

poço até a superfície do terreno (Figura 5). Medido geralmente em metros (m). 

 

Instalação: 
 

É a etapa final na construção do poço, deixando-o apto à funcionar normalmente. 

Consiste na colocação de um equipamento de bombeamento, com tubulações edutoras, 

sistema de acumulação (caixa d’água) e sistema de distribuição da água (chafarizes, 

encanação, etc...) – Figura 6. 
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CARACTERÍSTICAS DO SOLO E INTERFERÊNCIA NO POÇO TUBULAR 

 

Caso o poço seja perfurado numa formação de rocha consolidada, o orifício será 

mantido em equilíbrio, sem necessidade de revestimento, enquanto que, numa formação 

de areia, argilas expansivas, pedregulho e outras formações não consolidadas, deverá ser 

sustentado por um revestimento ou filtro para poço,  a fim de evitar 

seudesmoronamento ou fechamento do poço. A água, nas formações consolidadas ocorre 

nas fraturas, fendas ou cavernas existentes nas rochas ou nos poros do arenito, enquanto 

nas areias e pedregulhos, está presente nos vazios formados entre partículas adjacentes. 

 

Execução em Rochas Cristalinas 

 

- Poço com profundidade de 100 metros, 

- Diâmetro de 6” (6 polegadas) 

- Perfuração com máquinas apropriadas (percussão e/ou ar comprimido) 

- Exige-se revestimentos, filtros e pré-filtros 

 

Execução em Rochas Sedimentares 

 

- Poço com profundidade de 100 metros. 
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- Diâmetro de 8” (8 polegadas) 

- Perfuração com máquinas apropriadas (percussão e/ou rotação) 

- Exige-se revestimentos, filtros e pré-filtros 

  

REVESTIMENTO 
 

Com vistas a evitar desmoronamentos nas paredes do poço e impedir a drenagem 

para o interior do poço de água superficial ou de água poluída deverão ser tomadas as 

seguintes providências assim definidas: 

 

1-Executar tubulação definitiva, que vai constituir as paredes do poço propriamente 

dito, chama-se revestimento do poço. 

 

2-A tubulação de revestimento será obrigatória. O revestimento é empregado para 

impedir a drenagem para o interior do poço de água superficial ou de água poluída de 

aqüíferos impróprios, que podem contaminar o poço. 

 

3-A execução da tubulação do revestimento poderá ser constituída de tubos 

metálicos em aço estirado, sem solda ou soldados segundo geratriz ou helicoidalmente, 

unidos através de luvas de roscas ou soldados em suas extremidades. 

 

Será admitido o uso de linha geomecânica produzida com pontas e bolsas 

roscáveis (rosca trapezóidal) dispensando o uso de solda, cola, luva ou trava, 

possibilitando uma instalação rápida e segura, porém a sua utilização fica restrita a 

pequenas profundidades com menores pressões hidráulicas. Para que a coluna de 

revestimento mantenha-se equidistante da parede do poço, facilitando a descida do pré- 

filtro, é fundamental o uso de centralizadores para os quais o espaçamento ideal é de 20 

metros entre si. 
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Os centralizadores, Figura 11 abaixo, não necessitam ser robustos, devendo, 

preferencialmente, ser executados em ferro de perfil redondo, com 03 (três) haletas. 

Devem ser instalados sempre nos revestimentos de forma solta, com   movimentação livre 

entre duas bolsas consecutivas ou de forma presa se os tubos forem soldados sem 

ressaltos expressivos. 

FILTRO 
 

Ao término da perfuração do poço, caso se encontre formação aqüífera 

inconsolidada ou pouco consolidada, será necessário instalar um dispositivo de admissão 

para a água, denominado filtro do poço. 

 

O filtro terá a função de permitir que a água entre no poço sem a perda excessiva 

de carga, impedindo a passagem de material fino durante o bombeamento, e servindo 

como suporte estrutural, sustentando a perfuração no referido material. O 

dimensionamento do filtro deverá ser apresentado à Contratante, constando do tamanho 

das aberturas, diâmetro, comprimento e resistência mecânica ideais bem como do tipo 

de material a ser utilizado na sua construção. O comprimento e o diâmetro do filtro não 

poderá afetar a vazão específica do poço. O tamanho das aberturas (ranhuras) deve 

permitir a passagem da água para o interior do poço. O tipo de material utilizado na 

construção do poço deverá considerar as características fisico-químicas da água do 

aqüífero com vista a aumentar a vida útil do filtro. 
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PRÉ-FILTRO 
 

O poço dever possuir encascalhamento entorno da tubulação principal visando o 

aumento do diâmetro efetivo do poço e consequente aumentando a área de captação; 

diminui-se a velocidade de entrada da água e redução das perdas por fricção, diminuindo, 

consequentemente, o rebaixamento e aumentando a capacidade específica (Q/s); evita 

também colapsos sobre o filtro, dando maior vida útil ao poço. 

 

O pré-filtro deve apresentar uma permeabilidade maior que a da formação natural 

a ser controlada. A camada de cascalho de pré-filtro deverá ser pelo menos 20 (vinte) 

vezes mais permeável que a formação natural (Figura 13) para que a água circule através 

dela perda mínima de carga adicional. 

 

 

 
 
 
 
 

O material utilizado para constituir o pré-filtro do poço deve ser limpo, de grãos 

arredondados e relativamente uniformes, visando maior porosidade e permeabilidade, e 

para uma menor separação hidráulica das partículas durante a colocação ou 

sedimentação através de uma considerável profundidade de água. Exige-se para o  
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envolvimento (pré-filtro) materiais silicosos, admitindo-se, na composição, material 

calcáreo até 5%, para que caso seja necessário tratar os filtros do poço com ácido a maior 

parte da energia dissolvente não seja consumida no material calcáreo do pré-filtro. A 

espessura mínima do pré-filtro deve ser de 3” para assegurar um bom encascalhamento 

e, a máxima de 8” a fim de evitar mal desenvolvimento. 

 

CIMENTAÇÃO 
 

A cimentação do poço utilizará suspensões de cimento em água admitindo-se a 

adição de bentonita. Será admitido também o uso de argila na vedação desde que utilizada 

em profundidade onde não se verifique o ressecamento e contração do material e onde o 

movimento da água não arraste suas partículas. As suspensões de cimento empregadas 

na cimentação do poço, utilizará uma relação cimento/água compreendida entre 1,8 e 2,25 

em peso, que equivale a utilizar, aproximadamente, entre 27 e 22 litros de água para cada 

saco de 50 kg de cimento, sendo que ensaios de laboratório indicam que o volume exato 

necessário para hidrolisar um saco de 50 kg de cimento é de 24 litros de água. A adição 

de bentonita visa ajudar a manter as partículas de cimento em suspensão, reduzindo a 

contração e favorecendo a fluidez da mistura, o que torna muito conveniente o seu 

emprego no caso específico. 

 

Caso se adicione bentonita, será preciso aumentar a quantidade de água, podendo-

se utilizar, então, uma relação cimento/água compreendida entre 1,4 e 1,8. Deve-se 

primeiro misturar a bentonita com a água e depois juntar o cimento. A bentonita deverá 

ser misturada com água 24 horas antes de seu emprego. A água utilizada na suspensão 

não deve conter óleo ou outros materiais orgânicos. Os minerais dissolvidos devem ter 

uma concentração inferior a 2.000 ppm, sendo particularmente indesejável um elevado teor 

de sulfatos. Caso se ultrapasse esse limite, deve-se utilizar cimentos resistentes a eles 

(cimento sulfatado, tipo G). Situações particulares podem exigir a 
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 adição de areia, palha de arroz ou outro material volumoso para permitir que a 

pasta obstrua aberturas maiores, sem perda excessiva de fluido. 

 

 

DESENVOLVIMENTO DE POÇOS 

 

Caso o poço seja perfurado em rochas inconsolidadas, o desenvolvimento natural, 

sem encascalhamento (colocação de pré-filtro), só será permitido se o material granular 

do aqüífero não for uniforme. A escolha exata das aberturas do filtro do poço será 

fundamental para o desenvolvimento bem-sucedido. O filtro deverá permitir somente a 

entrada dos finos da formação, retendo as partículas grosseiras. Se as aberturas forem 

demasiadamente grandes, a formação não se estabilizará e, se forem demasiadamente 

pequenas, não se conseguirá efetuar um desenvolvimento adequado. O benefício do 

desenvolvimento em rochas inconsolidadas é melhor entendido, observando-se o que 

ocorre nas zonas cilíndricas que circundam o filtro. Na primeira zona exterior, o 

desenvolvimento remove todas as partículas menores que as aberturas do filtro. Um pouco 

mais para fora, alguns grãos de tamanho médio permanecem misturados com os grossos. 

Além, o material vai se graduando progressivamente, até retornar à característica da 

formação aqüífera original (Figura 14). 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Com a sucessão de zonas graduadas em torno do filtro, o desenvolvimento 

estabiliza a formação de modo a cessar o movimento da areia. Se a formação aqüífera for 

muito uniforme não se prestando ao desenvolvimento natural, deve-se colocar um 

envoltório artificial de cascalho (pré-filtro) entre o filtro e a formação aqüífera. Durante a 

perfuração do poço, entretanto, uma delgada camada de material relativamente 

impermeável, oriundo do fluído de perfuração (ou lama), é aplicado sobre as paredes do 

poço, ficando a camada inserta entre o pré-filtro e a formação aqüífera. Esta camada 

será retirada em grande parte durante a colocação do pré-filtro, para tanto, serão utilizados 

métodos adequados (injeção direta ou a contra-fluxo). O principal objetivo da operação de 

desenvolvimento é dissipar e remover essa camada de material intercalado, ou o que 

restou dela após a colocação do pré-filtro. 

 

Aditem-se os métodos de desenvolvimento mais utilizados em poços perfurados 

em rochas inconsolidadas, como o superbombeamento, o pistoneamento ("plunger"), o 

ar comprimido, jatos de água horizontais, e métodos de reversão de fluxo. Esses métodos 

visam conseguir a circulação rápida da água nas imediações do poço, preferencialmente 

entrando e saindo do poço. Esse processo é essencial para romper a armação das 

partículas em “arco de ponte”. A Figura 15, mostra como pequenas partículas podem 

estruturar-se em arco entre outras maiores ou através das aberturas do filtro, quando o 

fluxo é em um único sentido. Invertendo-se o sentido da corrente por uma ação alternada 

de fluxo e refluxo da água no poço (Figura 16), essa tendência é superada: no refluxo, os 

arcos são desfeitos; no afluxo, o material fino é movimentado para o filtro e para dentro do 

poço. 
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Caso o poço seja perfurado em rochas consolidadas, as operações de perfuração 

podem causar obstruções de fraturas e fissuras. A ação do trépano na perfuração à 

percussão, esmigalha e mói a rocha, misturando-a com a água e outros materiais finos, 

formando uma pasta lodocenta que pode ser levantada com o balde de limpeza. O 

golpeamento do trépano, entretanto, força um pouco dessa pasta para dentro das 

aberturas da rocha junto à formação, obstruindo-as. Problema semelhante pode ocorrer 

nos métodos rotativos, sendo que nesse caso, existe também a lama de perfuração que 

pode obstruir as aberturas. Qualquer material que obstruir as aberturas do aqüífero 

rochoso, pode ser removido pelo trabalho de desenvolvimento. O pleno rendimento da 

formação só pode ser conseguido se todas as fraturas e fendas puderem abastecer o poço 

livremente. Os métodos de desenvolvimento para poços em rochas consolidadas, são 

idênticos aos empregados em rochas inconsolidadas, já mencionados anteriormente. 

 
INSTALAÇÃO DE POÇOS 

 
A fase de instalação do poço compreende a etapa de colocação da unidade de 

bombeamento com respectivos tubos edutores, uma estação reservatória (acumulação) 

de água e um sistema de distribuição. 
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UNIDADE DE BOMBEAMENTO 
 

A unidade de bombeamento conduzirá a água ao sistema de armazenamento ou 

de irrigação/abastecimento e possuirá uma tubulação edutora de 2 polegadas. 

 

Bomba Submersa 
 

A bomba do tipo submersa de deverá ter vazão de aproximadamente 1,56 

l/segundo com potência de 3 CV, cuja tubulação edutora terá diâmetro de 2” (2 polegadas) 

e sua instalação será feita dentro do poço mediante apenas um cano (tubo edutor), que 

liga a bomba ao reservatório, e cabo trifásico com capacidade de isolamento de 750V 

que ligará a bomba a um quadro elétrico situado, na casa de bomba (ou de força). 
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INTERLIGAÇÃO COM A CAIXA D’ÁGUA 
 
 

O sistema de distribuição da água deverá ser interligado e adequado ao uso 

estipulado pela contratante, localizado nas proximidades do poço, através de sistemas de 

abastecimentos domiciliar (água encanada), interligando o poço a caixa d´´agua. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Antonio Franze de Oliveira 
Engenheiro Civil Ifam/Cmzl 

Portaria nº 305 de 28/12/2009 
CREA-AM nº 040112042-2 

 
 
 
 
 
 

Manaus, 21 de fevereiro de 2022.                               
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 IFAM - CAMPUS MANAUS ZONA LESTE

CNPJ: 10.792.928/0004-52 

ANEXO III - Planilha sintética Estimativa de Custos e Formação de Preços

Obra

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO ARTESIANO PARA O COMPLEXO DA 

MEDICINA VETERINÁRIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 7.218,17 14,31 %

 1.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 5.831,93 7.218,17 7.218,17 14,31 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 39,59 0,08 %

 2.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m² 8 3,04 3,76 30,08 0,06 %

 2.2  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,1 76,90 95,17 9,51 0,02 %

 3 INFRAESTRUTURA 221,98 0,44 %

 3.1  97101 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 0,3 188,08 232,78 69,83 0,14 %

 3.2 SUPERESTRUTURA 152,15 0,30 %

 3.2.1  101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

m² 0,7 175,63 217,37 152,15 0,30 %

 4 ALVENARIA 196,57 0,39 %

 4.1  103327 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,75 90,76 112,33 196,57 0,39 %

 5 REVESTIMENTO 483,55 0,96 %

 5.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 4,8 4,28 5,29 25,39 0,05 %

 5.2  87795 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

m² 4,8 77,12 95,45 458,16 0,91 %

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 104,43 0,21 %

 6.1  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m² 0,35 36,44 45,10 15,78 0,03 %

 6.2  98553 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 0,7 102,33 126,65 88,65 0,18 %

 7 POÇO ARTESIANO 36.160,95 71,67 %

 7.1  C4764 SEINFRA POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6``, PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

UN 1 29.216,25 36.160,95 36.160,95 71,67 %

 8 QUADRO DE COMANDO 3.237,25 6,42 %

 8.1  C2065 SEINFRA QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 1 362,06 448,12 448,12 0,89 %

 8.2  4119 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4.0 mm2, 450/750v - Fornecimento e 

instalação

M 100 21,80 26,98 2.698,00 5,35 %

 8.3  102136 SINAPI INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 

CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO QUADRO). AF_12/2020

UN 1 73,63 91,13 91,13 0,18 %

 9 PINTURA 454,93 0,90 %

 9.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 4,8 2,06 2,54 12,19 0,02 %

 9.2  79462 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA EPOXI, 2 DEMAOS m² 4,8 50,15 62,07 297,93 0,59 %

 9.3  100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 

EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 4,8 24,38 30,17 144,81 0,29 %

 10 LIMPEZA 618,60 1,23 %

 10.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 15 3,27 4,04 60,60 0,12 %

 10.2  93591 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 200 2,26 2,79 558,00 1,11 %

 11 TUBULAÇÃO 1.721,80 3,41 %

 11.1  94720 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 54 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 20 69,56 86,09 1.721,80 3,41 %

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

Total Geral 50.457,82

Orçamento Sintético

Total sem BDI 40.769,03

Total do BDI 9.688,79

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2021 - 

Amazonas

ORSE - 12/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

 23,77% Não Desonerado: 

Horista:  87,51%

Mensalista:  49,69%
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO ARTESIANO PARA O COMPLEXO DA 

MEDICINA VETERINÁRIA

SINAPI - 12/2021 - Amazonas

ORSE - 12/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 I9069 SEINFRA POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6`` PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO (FORNECIMENTO 

E EXECUÇÃO)

Material UN  1,0000000  36.160,95  36.160,95 36.160,95  71,67% 36.160,95  71,67%

 00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES  1,0131000  6.653,67  6.740,83 6.740,83  13,36% 42.901,78  85,03%

 3171 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4,0 mm2, 450/750v Material M  100,0000000  21,16  2.116,00 2.116,00  4,19% 45.017,78  89,22%

 00038029 SINAPI TUBO CPVC, SOLDAVEL, 54 MM, AGUA QUENTE PREDIAL (NBR 15884) Material M  19,6400000  72,80  1.429,79 1.429,79  2,83% 46.447,58  92,05%

 00000371 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA REVESTIMENTO 

INTERNO E EXTERNO E ASSENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS

Material KG  261,1769184  1,32  344,75 344,75  0,68% 46.792,33  92,74%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H  13,4460917  25,58  343,95 343,95  0,68% 47.136,28  93,42%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L  44,2050000  6,60  291,75 291,75  0,58% 47.428,03  94,00%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H  20,0186137  14,41  288,47 288,47  0,57% 47.716,50  94,57%

 00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES  1,0000000  251,17  251,17 251,17  0,50% 47.967,67  95,06%

 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES  1,0000000  188,56  188,56 188,56  0,37% 48.156,23  95,44%

 00004049 SINAPI MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) Material L  3,8400000  48,69  186,97 186,97  0,37% 48.343,20  95,81%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H  36,8326875  4,91  180,85 180,85  0,36% 48.524,05  96,17%

 00004783 SINAPI PINTOR Mão de Obra H  6,5514451  19,50  127,75 127,75  0,25% 48.651,80  96,42%

 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 

*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 

SEMIRREBOQUE)

Equipamento UN  0,0001971  613.144,93  120,85 120,85  0,24% 48.772,65  96,66%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra H  5,7629280  19,50  112,38 112,38  0,22% 48.885,03  96,88%

 I0436 SEINFRA CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM Material UN  1,0000000  101,40  101,40 101,40  0,20% 48.986,43  97,08%

 I2312 SEINFRA ELETRICISTA Mão de Obra H  3,5000000  28,67  100,35 100,35  0,20% 49.086,78  97,28%

 00037594 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 

FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

Material UN  23,8000000  3,92  93,30 93,30  0,18% 49.180,07  97,47%

 I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H  3,5000000  23,05  80,68 80,68  0,16% 49.260,75  97,63%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra H  5,7629280  13,81  79,59 79,59  0,16% 49.340,33  97,79%

 00043148 SINAPI MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE POLIURETANO Material KG  1,4000000  54,97  76,96 76,96  0,15% 49.417,29  97,94%

 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 

CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 

MECANICO)

Material UN  0,0002850  268.782,00  76,60 76,60  0,15% 49.493,89  98,09%

 00004750 SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H  3,5155241  19,50  68,55 68,55  0,14% 49.562,45  98,23%

 I1007 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR 20A Material UN  1,0000000  63,75  63,75 63,75  0,13% 49.626,20  98,35%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE Mão de Obra H  2,1487740  25,64  55,09 55,09  0,11% 49.681,29  98,46%

 00003743 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE 3,50 M (SEM 

COLOCACAO)

Material m²  0,7000000  75,20  52,64 52,64  0,10% 49.733,93  98,57%

 I0200 SEINFRA BASE FUSIVEL DIAZED 63A. COMPLETA Material UN  1,0000000  52,54  52,54 52,54  0,10% 49.786,47  98,67%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H  36,8326875  1,28  47,15 47,15  0,09% 49.833,62  98,76%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un  2,4432000  17,32  42,32 42,32  0,08% 49.875,93  98,85%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H  36,8326875  1,00  36,83 36,83  0,07% 49.912,77  98,92%

 00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

Material m³  0,0429300  781,57  33,55 33,55  0,07% 49.946,32  98,99%

 I0195 SEINFRA BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO Material UN  1,0000000  32,60  32,60 32,60  0,06% 49.978,92  99,05%

B.D.I. Encargos Sociais

 23,77% Não Desonerado: 

Horista:  87,51%

Mensalista:  49,69%

Curva ABC de Insumos

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado
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 00001524 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

Material m³  0,0416934  734,90  30,64 30,64  0,06% 50.009,56  99,11%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H  1,4460917  17,99  26,02 26,02  0,05% 50.035,57  99,16%

 00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES  1,0000000  22,99  22,99 22,99  0,05% 50.058,56  99,21%

 00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M  1,3421200  15,73  21,11 21,11  0,04% 50.079,68  99,25%

 00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

Material m²  0,7588800  25,08  19,03 19,03  0,04% 50.098,71  99,29%

 10492 ORSE Cesta Básica Material un  0,1080000  173,27  18,71 18,71  0,04% 50.117,42  99,33%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H  0,6879836  23,65  16,27 16,27  0,03% 50.133,69  99,36%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG  13,2473964  1,22  16,16 16,16  0,03% 50.149,85  99,39%

 00039507 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-113, (1,8 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 3,8 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA 

= 10 X 10 CM

Material m²  0,7322400  21,02  15,39 15,39  0,03% 50.165,25  99,42%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un  2,4432000  6,18  15,10 15,10  0,03% 50.180,34  99,45%

 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES  1,0000000  14,60  14,60 14,60  0,03% 50.194,94  99,48%

 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H  11,3600000  1,16  13,18 13,18  0,03% 50.208,12  99,51%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H  6,4737600  1,85  11,98 11,98  0,02% 50.220,10  99,53%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  6,4737600  1,83  11,85 11,85  0,02% 50.231,95  99,55%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG  0,9070390  12,69  11,51 11,51  0,02% 50.243,46  99,58%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H  7,9799757  1,42  11,33 11,33  0,02% 50.254,79  99,60%

 I1692 SEINFRA PONTE DE CRUZAMENTO EM CAIXAS DERIVAÇÃO/LIGACÃO Material UN  1,0000000  11,16  11,16 11,16  0,02% 50.265,95  99,62%

 00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO Material L  0,3801600  28,57  10,86 10,86  0,02% 50.276,81  99,64%

 00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

Material KG  0,5250000  20,21  10,61 10,61  0,02% 50.287,42  99,66%

 00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

Material L  0,7500000  13,76  10,32 10,32  0,02% 50.297,74  99,68%

 00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR Mão de Obra H  0,4891714  19,50  9,54 9,54  0,02% 50.307,28  99,70%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H  0,4880203  19,50  9,52 9,52  0,02% 50.316,79  99,72%

 2378 ORSE Vale transporte Material un  1,9140000  4,95  9,47 9,47  0,02% 50.326,27  99,74%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG  4,1327895  2,25  9,30 9,30  0,02% 50.335,57  99,76%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un  0,0360000  209,03  7,53 7,53  0,01% 50.343,09  99,77%

 00034548 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM

Material M  0,7350000  8,88  6,53 6,53  0,01% 50.349,62  99,79%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H  4,8414974  1,34  6,49 6,49  0,01% 50.356,11  99,80%

 00000378 SINAPI ARMADOR Mão de Obra H  0,2813140  21,74  6,12 6,12  0,01% 50.362,22  99,81%

 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

Material UN  7,2000000  0,81  5,83 5,83  0,01% 50.368,05  99,82%

 00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

Material m³  0,0339000  170,18  5,77 5,77  0,01% 50.373,82  99,83%

 I1205 SEINFRA FUSIVEL DIAZED 63A Material UN  1,0000000  5,59  5,59 5,59  0,01% 50.379,41  99,84%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  7,9799757  0,69  5,51 5,51  0,01% 50.384,92  99,86%

 00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO DOS 

BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 

4,2 MM

Material M  0,6004800  8,83  5,30 5,30  0,01% 50.390,22  99,87%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

Material M  0,8983700  5,71  5,13 5,13  0,01% 50.395,35  99,88%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR Material L  0,7680000  6,42  4,93 4,93  0,01% 50.400,28  99,89%

 00037540 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 M3/H, 

ALCANCE DA PROJECAO 30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO TRIFASICO

Equipamento UN  0,0000501  98.312,31  4,93 4,93  0,01% 50.405,21  99,90%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  11,3600000  0,39  4,43 4,43  0,01% 50.409,64  99,90%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  4,8414974  0,91  4,41 4,41  0,01% 50.414,04  99,91%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

Equipamento H  2,8074000  1,32  3,71 3,71  0,01% 50.417,75  99,92%
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 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj  0,0096000  371,31  3,56 3,56  0,01% 50.421,31  99,93%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  2,8074000  0,96  2,70 2,70  0,01% 50.424,01  99,93%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  2,8376638  0,94  2,67 2,67  0,01% 50.426,68  99,94%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

Material m³  0,0275310  95,92  2,64 2,64  0,01% 50.429,32  99,94%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H  36,8326875  0,07  2,58 2,58  0,01% 50.431,90  99,95%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un  0,0432000  44,43  1,92 1,92  0,00% 50.433,81  99,95%

 00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO Mão de Obra H  0,0978614  18,70  1,83 1,83  0,00% 50.435,64  99,96%

 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

Material PAR  0,0180000  95,05  1,71 1,71  0,00% 50.437,36  99,96%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un  0,1080000  15,52  1,68 1,68  0,00% 50.439,03  99,96%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

Material m³  0,0191520  74,26  1,42 1,42  0,00% 50.440,45  99,97%

 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

Material UN  4,0000000  0,32  1,28 1,28  0,00% 50.441,73  99,97%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

Material KG  0,0330725  33,35  1,10 1,10  0,00% 50.442,84  99,97%

 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR  0,0552000  17,82  0,98 0,98  0,00% 50.443,82  99,97%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG  0,0280000  31,07  0,87 0,87  0,00% 50.444,69  99,97%

 00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) Material CENTO  0,0175000  49,52  0,87 0,87  0,00% 50.445,56  99,98%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  0,5323906  1,55  0,83 0,83  0,00% 50.446,38  99,98%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H  0,0495020  15,34  0,76 0,76  0,00% 50.447,14  99,98%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR Mão de Obra H  0,0519070  13,60  0,71 0,71  0,00% 50.447,85  99,98%

 00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA Material m²  0,3868800  1,74  0,67 0,67  0,00% 50.448,52  99,98%

 10596 ORSE Protetor auricular Material un  0,1080000  6,06  0,65 0,65  0,00% 50.449,18  99,98%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN  2,3871232  0,25  0,60 0,60  0,00% 50.449,77  99,98%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) Mão de Obra H  0,0143931  33,69  0,48 0,48  0,00% 50.450,26  99,99%

 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un  0,0024000  198,03  0,48 0,48  0,00% 50.450,73  99,99%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Equipamento UN  0,0024000  190,60  0,46 0,46  0,00% 50.451,19  99,99%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG  0,0178970  25,17  0,45 0,45  0,00% 50.451,64  99,99%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  0,5323906  0,55  0,29 0,29  0,00% 50.451,93  99,99%

 00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Material UN  0,0144000  19,80  0,29 0,29  0,00% 50.452,22  99,99%

 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KW/H  0,1344676  1,11  0,15 0,15  0,00% 50.452,37  99,99%

 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr  0,0192000  7,42  0,14 0,14  0,00% 50.452,51  99,99%

 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un  0,0024000  54,33  0,13 0,13  0,00% 50.452,64  99,99%

 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

Material UN  0,0048000  25,74  0,12 0,12  0,00% 50.452,76  99,99%

 10788 ORSE Pá quadrada Material un  0,0024000  37,99  0,09 0,09  0,00% 50.452,86  99,99%

 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un  0,0012000  58,17  0,07 0,07  0,00% 50.452,92  99,99%

 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un  0,0024000  28,33  0,07 0,07  0,00% 50.452,99  99,99%

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" Material un  0,0036000  17,14  0,06 0,06  0,00% 50.453,05  99,99%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L  0,0072324  8,18  0,06 0,06  0,00% 50.453,11  99,99%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

Equipamento UN  0,0000077  6.029,45  0,05 0,05  0,00% 50.453,16  99,99%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un  0,0012000  35,64  0,04 0,04  0,00% 50.453,20  99,99%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H  2,8376638  0,01  0,03 0,03  0,00% 50.453,23  99,99%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

Material M  0,0105600  1,99  0,02 0,02  0,00% 50.453,25  99,99%
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 00011281 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO A PERCUSSAO (SOQUETE), COM MOTOR 

GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 55 E 65 KG, FORCA DE IMPACTO 

DE 1.000 A 1.500 KGF, FREQUENCIA DE 600 A 700 GOLPES POR MINUTO, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 10 E 15 M/MIN, POTENCIA ENTRE 2,00 

E 3,00 HP

Equipamento UN  0,0000011  13.478,55  0,01 0,01  0,00% 50.453,27  99,99%

 00011616 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO MANUAL, PADRAO, PESO DE 32 KG Equipamento UN  0,0000007  17.806,61  0,01 0,01  0,00% 50.453,28  99,99%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN  0,0000023  3.886,13  0,01 0,01  0,00% 50.453,29  99,99%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

Material L  0,0004080  6,34  0,00 0,00  0,00% 50.453,29  99,99%

 00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA, 4 TEMPOS, PESO DE 125 A 150 KG, FORCA CENTRIFUGA DE 

2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO DE 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO DE 

4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO DE 15 A 20 M/MIN, POT. DE 5,5 A 6,0 

HP

Equipamento UN  0,0000002  11.315,14  0,00 0,00  0,00% 50.453,29  99,99%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN  0,0000013  1.443,17  0,00 0,00  0,00% 50.453,30  99,99%

R$  480,84

R$  0,00

R$  8.068,87

R$  41.615,84

R$  67,49

R$  2,58

R$  0,00

R$  0,00

R$  0,00

R$  217,68

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

Totais por Tipo

Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra

Material

Serviços

Taxas

Administração

Aluguel

Verba

Outros

Total sem BDI 40.769,03

Total do BDI 9.688,79

Total Geral 50.457,82
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO ARTESIANO PARA O COMPLEXO DA 

MEDICINA VETERINÁRIA

SINAPI - 12/2021 - Amazonas

ORSE - 12/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 C4764 SEINFRA POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6``, PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO (FORNECIMENTO 

E EXECUÇÃO)

POÇOS E CAIXAS UN  1,0  36.160,95  36.160,95  71,67  71,67

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES  1,0  7.218,17  7.218,17  14,31  85,97

 4119 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4.0 mm2, 450/750v - Fornecimento e instalação Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

M  100,0  26,98  2.698,00  5,35  91,32

 94720 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 54 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M  20,0  86,09  1.721,80  3,41  94,73

 93591 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

M3XKM  200,0  2,79  558,00  1,11  95,84

 87795 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m²  4,8  95,45  458,16  0,91  96,74

 C2065 SEINFRA QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO QUADROS / CAIXAS UN  1,0  448,12  448,12  0,89  97,63

 79462 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA EPOXI, 2 DEMAOS PINT - PINTURAS m²  4,8  62,07  297,93  0,59  98,22

 103327 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  1,75  112,33  196,57  0,39  98,61

 101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m²  0,7  217,37  152,15  0,30  98,91

 100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 

EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

PINT - PINTURAS m²  4,8  30,17  144,81  0,29  99,20

 102136 SINAPI INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 

CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO QUADRO). AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN  1,0  91,13  91,13  0,18  99,38

 98553 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

m²  0,7  126,65  88,65  0,18  99,56

 97101 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m²  0,3  232,78  69,83  0,14  99,70

 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m²  15,0  4,04  60,60  0,12  99,82

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

URBA - URBANIZAÇÃO m²  8,0  3,76  30,08  0,06  99,88

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m²  4,8  5,29  25,39  0,05  99,93

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

m²  0,35  45,10  15,78  0,03  99,96

 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

PINT - PINTURAS m²  4,8  2,54  12,19  0,02  99,98

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  0,1  95,17  9,51  0,02  100,00

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

B.D.I. Encargos Sociais
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 IFAM - CAMPUS MANAUS ZONA LESTE

CNPJ: 10.792.928/0004-52 

Obra

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO ARTESIANO PARA O COMPLEXO DA 

MEDICINA VETERINÁRIA

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 1.1 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES  1,0  = 30 dias para a execução dos serviços.

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m²  8,0  = será feita a limpeza de uma área de 2 metros de largura por 8 metros de 

comprimento.
 2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021

m³  0,1  = 30cm de largura x 100cm de comprimento x 33cm de altura para a fundação 

da mureta
 3 INFRAESTRUTURA

 3.1 EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m²  0,3  = 40cm de largura x 75cm de comprimento para a execução do radier.

 3.2 SUPERESTRUTURA

 3.2.1 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

m²  0,7  = área de 70cm x 100cm

 4 ALVENARIA

 4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m²  1,75  = 100cm de comprimento x 175cm de altura.

 5 REVESTIMENTO

 5.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m²  4,8  = (100cm de comprimento x 175cm de altura para a alvenaria)x2 + (100cm e 

comprimento x 30cm de largura para área superior da laje)

 5.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

m²  4,8  = (100cm de comprimento x 175cm de altura para a alvenaria)x2 + (100cm e 

comprimento x 30cm de largura para área superior da laje)

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO

 6.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m²  0,35  = 100cm x 35cm para laje de cobertura

 6.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

m²  0,7  = 100cm x 70cm para radier da mureta.

 7 POÇO ARTESIANO

 7.1 POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6``, PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

UN  1,0  = fornecimento e instalação de um poço artesiano, inclusive com todas as 

licenças, taxas e relatórios .

 8 QUADRO DE COMANDO

 8.1 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN  1,0  = será fornecimento de  um quadro de comando de bombas completo.

 8.2 Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4.0 mm2, 450/750v - Fornecimento e 

instalação

M  100,0  = fornecimento e instalação de cabo para a interligação do conjunto motor 

bomba ao quadro de comando.
 8.3 INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 

CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO QUADRO). AF_12/2020

UN  1,0  = Instalação de  um quadro de comando de bombas completo.

 9 PINTURA

 9.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m²  4,8  = (100cm de comprimento x 175cm de altura para a alvenaria)x2 + (100cm e 

comprimento x 30cm de largura para área superior da laje)
 9.2 EMASSAMENTO COM MASSA EPOXI, 2 DEMAOS m²  4,8  = (100cm de comprimento x 175cm de altura para a alvenaria)x2 + (100cm e 

comprimento x 30cm de largura para área superior da laje)
 9.3 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 

EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m²  4,8  = (100cm de comprimento x 175cm de altura para a alvenaria)x2 + (100cm e 

comprimento x 30cm de largura para área superior da laje)

 10 LIMPEZA

 10.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m²  15,0  = 200cm x 750cm área a ser limpa para instalação da mureta e perfuração do 

poço artesiano.
 10.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

 200,0  = 5m³ x 40km, sendo 20 quilômetros para a ida e 20km para a volta da 

caçamba.

 11 TUBULAÇÃO

 11.1 TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 54 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M  20,0  = Serão fornecidos e instalados 20 metros lineares de tubo pvc para a 

interligação da tubulação existente ao reservatório.

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

Memória de Cálculo

Total Geral 50.457,82

Total sem BDI 40.769,03

Total do BDI 9.688,79
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 IFAM - CAMPUS MANAUS ZONA LESTE

CNPJ: 10.792.928/0004-52 

ANEXO IV - Planilha analítica Estimativa de Custos e Formação de Preços

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 7.218,17

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.831,93 5.831,93

Composição 

Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 70,42 70,42

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.375,84 5.375,84

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 202,94 202,94

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 18,58 18,58

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 2.904,52 LS => 2.541,74 MO com LS => 5.446,26

Valor do BDI => 1.386,24 7.218,17

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 7.218,17

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 39,59

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m² 1,0000000 3,04 3,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 19,44 1,39

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 23,01 1,65

MO sem LS => 0,45 LS => 0,40 MO com LS => 0,85

Valor do BDI => 0,72 3,76

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 30,08

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 76,90 76,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 19,44 76,90

MO sem LS => 25,00 LS => 21,87 MO com LS => 46,87

Valor do BDI => 18,27 95,17

Quant. => 0,1000000 Preço Total => 9,51

 3 INFRAESTRUTURA 221,98

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97101 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 10 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 1,0000000 188,08 188,08

Composição 

Auxiliar

 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,2400000 1,88 2,33

Composição 

Auxiliar

 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m² 0,0800000 106,36 8,50

Composição 

Auxiliar

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 0,0350000 56,45 1,97

Composição 

Auxiliar

 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017

m³ 0,1000000 186,83 18,68

Composição 

Auxiliar

 97089 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-113. AF_09/2021

KG 3,6000000 16,91 60,87

Composição 

Auxiliar

 97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_09/2021

m³ 0,1350000 687,16 92,76

Composição 

Auxiliar

 97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

A PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,97 2,97

MO sem LS => 7,52 LS => 6,58 MO com LS => 14,10

Valor do BDI => 44,70 232,78

Quant. => 0,3000000 Preço Total => 69,83

 3.2 SUPERESTRUTURA 152,15

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

m² 1,0000000 175,63 175,63

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,9700000 10,12 9,81

Composição 

Auxiliar

 92783 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,2110000 20,24 24,51

Composição 

Auxiliar

 92723 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA 

DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_12/2015

m³ 0,0540000 688,06 37,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 19,44 6,88

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 23,49 11,76

Insumo  00003743 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE 3,50 M (SEM 

COLOCACAO)

m² 1,0000000 60,76 60,76

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO ARTESIANO PARA O COMPLEXO DA MEDICINA 

VETERINÁRIA

SINAPI - 12/2021 - Amazonas

ORSE - 12/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

 23,77% Não Desonerado: 

Horista:  87,51%

Mensalista:  49,69%

Planilha Orçamentária Analítica
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 IFAM - CAMPUS MANAUS ZONA LESTE

CNPJ: 10.792.928/0004-52 

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 25,11 1,00

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 12,71 23,76

MO sem LS => 11,93 LS => 10,44 MO com LS => 22,37

Valor do BDI => 41,74 217,37

Quant. => 0,7000000 Preço Total => 152,15

 4 ALVENARIA 196,57

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103327 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 90,76 90,76

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0138000 806,17 11,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9900000 23,74 23,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4950000 19,44 9,62

Insumo  00037594 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 

FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 13,6000000 3,17 43,11

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 40,01 0,40

Insumo  00034548 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  

D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM

M 0,4200000 7,18 3,01

MO sem LS => 12,55 LS => 10,98 MO com LS => 23,53

Valor do BDI => 21,57 112,33

Quant. => 1,7500000 Preço Total => 196,57

 5 REVESTIMENTO 483,55

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 4,28 4,28

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0042000 593,95 2,49

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 23,74 1,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 19,44 0,13

MO sem LS => 0,82 LS => 0,72 MO com LS => 1,54

Valor do BDI => 1,01 5,29

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 25,39

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87795 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

PREPARO MECÂNICO E APLICAÇÃO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

m² 1,0000000 77,12 77,12

Composição 

Auxiliar

 87407 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 1,5 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019

m³ 0,0293000 2.125,74 62,28

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2700000 23,74 6,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2700000 19,44 5,24

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 20,27 3,20

MO sem LS => 5,27 LS => 4,62 MO com LS => 9,89

Valor do BDI => 18,33 95,45

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 458,16

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 104,43

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m² 1,0000000 36,44 36,44

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 22,84 1,94

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4220000 23,74 10,01

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 1,5000000 16,33 24,49

MO sem LS => 4,29 LS => 3,76 MO com LS => 8,05

Valor do BDI => 8,66 45,10

Quant. => 0,3500000 Preço Total => 15,78

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98553 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 1,0000000 102,33 102,33

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 22,84 2,19

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4760000 23,74 11,30

Insumo  00043148 SINAPI MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE POLIURETANO KG 2,0000000 44,42 88,84

MO sem LS => 4,85 LS => 4,24 MO com LS => 9,09

Valor do BDI => 24,32 126,65

Quant. => 0,7000000 Preço Total => 88,65

 7 POÇO ARTESIANO 36.160,95

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4764 SEINFRA POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6``, PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

UN 1,0000000 29.216,25 29.216,25

Insumo  I9069 SEINFRA POÇO TUBULAR C/ TUBO GEOMECÂNICO DE 6`` PROFUNDIDADE 100M, 

COMPLETAMENTE EXECUTADO, INCLUSIVE MARCAÇÃO 

(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

UN 1,0000000 29.216,25 29.216,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Tipo

POÇOS E CAIXAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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CNPJ: 10.792.928/0004-52 

Valor do BDI => 6.944,70 36.160,95

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 36.160,95

 8 QUADRO DE COMANDO 3.237,25

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2065 SEINFRA QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO UN 1,0000000 362,06 362,06

Insumo  I0195 SEINFRA BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO UN 1,0000000 26,34 26,34

Insumo  I0436 SEINFRA CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM UN 1,0000000 81,93 81,93

Insumo  I0200 SEINFRA BASE FUSIVEL DIAZED 63A. COMPLETA UN 1,0000000 42,45 42,45

Insumo  I1007 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR 20A UN 1,0000000 51,51 51,51

Insumo  I1205 SEINFRA FUSIVEL DIAZED 63A UN 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  I1692 SEINFRA PONTE DE CRUZAMENTO EM CAIXAS DERIVAÇÃO/LIGACÃO UN 1,0000000 9,02 9,02

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,5000000 18,63 65,20

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 3,5000000 23,17 81,09

MO sem LS => 78,02 LS => 68,27 MO com LS => 146,29

Valor do BDI => 86,06 448,12

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 448,12

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4119 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4.0 mm2, 450/750v - Fornecimento e instalação M 1,0000000 21,80 21,80

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1200000 3,54 0,42

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1200000 3,42 0,41

Insumo  3171 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4,0 mm2, 450/750v M 1,0000000 17,10 17,10

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,1200000 20,67 2,48

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1200000 11,65 1,39

MO sem LS => 2,06 LS => 1,81 MO com LS => 3,87

Valor do BDI => 5,18 26,98

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 2.698,00

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102136 SINAPI INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 

CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO QUADRO). AF_12/2020

UN 1,0000000 73,63 73,63

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4037000 22,70 31,86

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4037000 29,02 40,73

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 4,0000000 0,26 1,04

MO sem LS => 27,14 LS => 23,75 MO com LS => 50,89

Valor do BDI => 17,50 91,13

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 91,13

 9 PINTURA 454,93

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 2,06 2,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 19,44 0,27

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,80 0,96

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 5,19 0,83

MO sem LS => 0,42 LS => 0,36 MO com LS => 0,78

Valor do BDI => 0,48 2,54

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 12,19

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  79462 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA EPOXI, 2 DEMAOS m² 1,0000000 50,15 50,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,44 7,77

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,80 9,92

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 1,5000000 0,66 0,99

Insumo  00004049 SINAPI MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) L 0,8000000 39,34 31,47

MO sem LS => 5,93 LS => 5,18 MO com LS => 11,11

Valor do BDI => 11,92 62,07

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 297,93

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 

EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

m² 1,0000000 24,38 24,38

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9097000 24,80 22,56

Insumo  00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,0792000 23,09 1,82

MO sem LS => 7,73 LS => 6,77 MO com LS => 14,50

Valor do BDI => 5,79 30,17

Quant. => 4,8000000 Preço Total => 144,81

 10 LIMPEZA 618,60

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,27 3,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 19,44 2,72

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Valor com BDI =>

Tipo

QUADROS / CAIXAS

Material

Material
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CNPJ: 10.792.928/0004-52 

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,0500000 11,12 0,55

MO sem LS => 0,88 LS => 0,77 MO com LS => 1,65

Valor do BDI => 0,77 4,04

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 60,60

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93591 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,26 2,26

Composição 

Auxiliar

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0075000 274,33 2,05

Composição 

Auxiliar

 89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 

286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 

DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0032000 66,74 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,10 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,53 2,79

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 558,00

 11 TUBULAÇÃO 1.721,80

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94720 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 54 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,0000000 69,56 69,56

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2840000 18,46 5,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2840000 23,13 6,56

Insumo  00038029 SINAPI TUBO CPVC, SOLDAVEL, 54 MM, AGUA QUENTE PREDIAL (NBR 15884) M 0,9820000 58,82 57,76

MO sem LS => 4,13 LS => 3,62 MO com LS => 7,75

Valor do BDI => 16,53 86,09

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 1.721,80

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

Total Geral 50.457,82

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 40.769,03

Total do BDI 9.688,79

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material
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Anexo V - Planilha de Composição de BDI

ÍTEM SIGLAS

1 DF 0,50

2
SGR

0,90

3.1 COFINS 3,00

3.2 ISS 2,00

3.3 CPRB 4,50

3.4 PIS 0,65

4 L 6,50

5 AC 3,00

23,77

BDI={[1+(AC)+(SRG)*(1+DF)*(1+L)]/1-(I)}-1

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

T 10,15

Administração central

BDI (Segundo Fómula)  =

Observação: De acordo com Acórdãos 2622/2013 e 2293/2013 - TCU - plenário

Taxa de lucro

3
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a
x
a
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DESCRIÇÃO VALOR (%)

Taxa de despesas financeiras

Taxa de Risco e Garantia do 

Empreendimento  e seguro

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

COORDENAÇÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

COMPOSIÇÃO DE BDI



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 Previdência social 0,00% 0,00%

2 Fundo de garantia por tempo de serviço 8,00% 8,00%

A3 Salário Educação 2,50% 2,50%

A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50% 1,50%

A5
Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (Senai)
1,00% 1,00%

A6
Serviço de Apoio a Pequena e Média 

Empresa (Sebrae)
0,60% 0,60%

A7
Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (Incra)
0,20% 0,20%

A8
Seguro contra acidentes do trabalho 

(INSS) Risco grave
3,00% 3,00%

A9
Serviço Social da Indústria da Construção 

e do Mobiliário
1,00% 1,00%

A TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 17,80% 17,80%

B1 Repouso semanal renumerado 17,94% 0,00%

B2 Auxílio-enfermidade 0,91% 0,70%

B3 Feriados 4,01% 0,00%

B4 Licença-paternidade 0,07% 0,05%

B5 13º salário 10,91% 8,33%

B6 Dias de chuva 1,78% 0,00%

B7 Faltas  justificadas 0,73% 0,56%

B8 Auxílio acidente de trabalho 0,11% 0,08%

B9 Salário maternidade 0,03% 0,02%

B10 Férias gozadas 9,70% 7,41%

B
TOTAL DE ENCARGOS QUE RECEBEM AS 

INCIDÊNCIAS DE A
46,19% 17,15%

C1 Aviso prévio indenizado 5,70% 4,35%

C2 Aviso prévio trabalhado 0,13% 0,10%

C3 Férias indenizadas 3,84% 2,93%

C4 Depósito rescisão sem justa causa 4,67% 3,57%

C5 indenização adicional 0,48% 0,37%

C
TOTAL DE ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS 

INCIDÊNCIAS DE A
14,82% 11,32%

D1 Reincidência de A sobre B 8,22% 3,05%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,48% 0,37%

D TOTAL DAS TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 8,70% 3,42%

E TOTAL DE ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,00% 0,00%

TOTAL (A+B+C+D+E) 87,51% 49,69%
OBS: *Grupo E deverá ser apropriado como item do custo direto, o qual já estão inseridos na mão de obra.

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO E

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - AMAZONAS

GERÊNCIA DE OBRAS
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Anexo VI – Cronograma físico-financeiro

Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE UM PORÇO 

ARTESIANO PARA O 

COMPLEXO DA MEDICINA 

VETERINÁRIA

SINAPI - 12/2021 - Amazonas

ORSE - 12/2021 - Sergipe

SEDOP - 09/2021 - Pará

SEINFRA - 027 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  100,00%

 7.218,17

 100,00%

 7.218,17

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES  100,00%

 39,59

 100,00%

 39,59

 3 INFRAESTRUTURA  100,00%

 221,98

 100,00%

 221,98

 4 ALVENARIA  100,00%

 196,57

 100,00%

 196,57

 5 REVESTIMENTO  100,00%

 483,55

 100,00%

 483,55

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO  100,00%

 104,43

 100,00%

 104,43

 7 POÇO ARTESIANO  100,00%

 36.160,95

 100,00%

 36.160,95

 8 QUADRO DE COMANDO  100,00%

 3.237,25

 100,00%

 3.237,25

 9 PINTURA  100,00%

 454,93

 100,00%

 454,93

 10 LIMPEZA  100,00%

 618,60

 100,00%

 618,60

 11 TUBULAÇÃO  100,00%

 1.721,80

 100,00%

 1.721,80

 100,0%

 50.457,82

 100,0%

 50.457,82

Antonio Franze de Oliveira

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl

Portaria nº 305 de 28/12/2009

CREA-AM nº 040112042-2

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

  

B.D.I. Encargos Sociais

 23,77% Não Desonerado: 

Horista:  87,51%

Mensalista:  49,69%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM ART OBRA OU SERVIÇO
Nº AM20220304542

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANTONIO FRANZÉ DE OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0401120422

Registro: 0401120422AM

2. Dados do Contrato

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 10.792.928/0004-52

AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 8045

Complemento: Bairro: ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69083000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA COSME FERREIRA Nº: 8045

Complemento: Bairro: ALEIXO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69083000

Data de Início: 14/03/2022 Previsão de término: 14/04/2022 Coordenadas Geográficas: -3.079457, -59.932889

Código: Não EspecificadoFinalidade: Escolar 

Proprietário: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS CPF/CNPJ: 10.792.928/0004-52

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

29 - PROJETO E ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - AGRICULTURA > IRRIGAÇÃO E
DRENAGEM > #0431 - CAPTAÇÃO DE ÁGUA

100,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Autoria de projeto executivo e  orçamento detalhado de Perfuração de Poço tubular de 100 metros No IFAM Campus Manaus Zona Leste.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AM,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ANTONIO FRANZÉ DE OLIVEIRA - CPF: 633.924.882-91

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS - CNPJ: 10.792.928/0004-52

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

O profissional declara serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assume todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas
sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro e no art. 10º do Código de Ética Profissional instituído pela Resolução 1002/02 das Condutas
Vedadas.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 24/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304586744

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: Z262D
Impresso em: 25/03/2022 às 09:28:15 por: , ip: 200.129.166.9

www.crea-am.org.br faleconosco@crea-am.org.br

Tel:  (92) 2125-7120 Fax:  (92) 2125-7122
CREA-AM

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Amazonas
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Anexo IX – Estudos Técnicos preliminares 
 

 

ESTUDOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO 
(Processo Administrativo nº 23857.000214/2022-24) 

 

Área Requisitante Responsável 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – DAP  Anderson Carlos Lima Bentes 

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - DILOG Cleane Gomes Prestes da Cruz 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Pregão eletrônico para eventual contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para 

Perfuração de Poço Artesiano com 100 metros de profundidade no complexo da medicina veterinária No 

IFAM Campus Manaus Zona Leste IFAM Campus Manaus Zona Leste, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  

2.1. A contratação dos serviços de perfuração de um poço tubular é em linhas gerais, a execução indireta 

mediante contratação de serviços de terceiros pela Administração Pública Federal é regulada pelos seguintes 

normativos: 

2.2. A presente contratação está amparada na Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019 que limita para aquisição de bens e serviços comuns de engenharia, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão. 

2.3 Instrução Normativa nº 05, de 2017, do SEGES/MPDG – Dispõe sobre as regras e diretrizes do 

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

2.4 As obras e serviços de engenharia contratadas pela Administração Pública Federal também devem observar 

o Decreto nº 7.983, de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de 

obras e serviços de engenharia. 
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3. ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES  

3.1 Trata-se de uma demanda específica, a ser contratada por escopo, não se constituindo em continuidade de 

contratações anteriores. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

4.1. Em atenção ao disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a natureza deste Estudo Preliminar 

não se classifica como ultrassecreta, secreta ou reservada, tendo em vista que seu conteúdo não aplicaria nas 

hipóteses elencadas no art. 23 da referida Lei. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO PELA UNIDADE REQUISITANTE  

5.1 A contratação dos serviços de perfuração de um poço tubular é necessária para completar e ampliar o 

sistema de abastecimento de água no complexo da medicina veterinária do IFAM Campus Manaus Zona Leste 

O novo poço irá garantir a complementação e ainda disponibilidade de volume de água para ampliação da 

construção para os próximos anos. 

5.2 O objeto da licitação será a perfuração de um poço tubular, com natureza de serviço comum de engenharia. 

Para tais serviços, há no mercado um extenso número de fornecedores, visto que se tratam de serviços 

costumeiramente contratados por órgãos públicos e empresas privadas. Portanto, como o mercado não é 

restrito, não há motivo para flexibilização excepcional dos requisitos de contratação. 

 5.3. Em atendimento às determinações da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, a Contratada deverá 

observar critérios de sustentabilidade ambiental, dentre os quais:  

 usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 

48.138, de 8 de outubro de 2003;  

 observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
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de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

 fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 

a execução de serviços;  

 orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia 

elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

 observar as orientações do IFAM CMZL para a correta separação dos resíduos recicláveis. 

6. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO, ALINHAMENTO AO PDI  

6.1. A contratação pretendida alinha-se à política que o Governo Federal vem implantado na reestruturação 

da máquina administrativa através de estratégias de racionalidade, buscando atingir padrões de excelência 

em qualidade e produtividade, focando sua ação nas áreas fins e reduzindo a demanda por serviços de apoio 

ao estritamente necessário. 

6.2. A contratação resultante deste processo está alinhada ao PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional 

2019-2022 e ao PGC – Planejamento e Gerenciamento de Contratações do IFAM CMZL 2021, o qual pretende 

acompanhar a política de modernização na gestão pública e realizar com maior dinâmica os serviços de 

educação. Ao PDI encontra-se vinculado o Plano de Metas 2022 do Campus Manaus Zona Leste que dentre 

outras questões, objetiva “promover a modernização tecnológica para serviços e sistemas de apoio aos 

processos acadêmicos, administrativos e gerenciais através de soluções de infraestrutura modernas”.  

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

7.1.1. Será celebrado contrato com empresa especializada para a perfuração de um poço artesiano, com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra;  

7.1.2. A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços não continuados de perfuração 

de poços artesianos, incluindo os sistemas elétricos, hidráulicos com mão de obra exclusiva. 

7.1.3. Os serviços de perfuração de poço artesiano envolverão as especialidades profissionais de: geologia, 

engenharia civil, pintor, pedreiro, serventes de pedreiro, técnico bombeiro hidráulico, ajudante de bombeiro, 

técnico eletricista, ajudante de eletricista, técnico especializado em instalações elétricas. 
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7.1.4. A Contratada deverá seguir os normativos vigentes que disciplinam os serviços a serem contratados, 

de acordo com a sua natureza, observando as Normas da ABNT, INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), 

prescrições e recomendações dos fabricantes e outras normas que regulamentam procedimentos a serem 

executados no escopo do contrato com duração de 120 dias. 

7.1.5. É obrigação da Contratada executar de maneira ambientalmente adequada todos os 

serviços, descarte de materiais, bota fora que foram utilizados na prestação de serviços em 

conformidade com a legislação ambiental vigente do IBAMA, CONAMA, ANVISA. 

7.1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, que se 

destina aos serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser mensurados por unidades de 

medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos 

de unidades contratadas, uma vez que não se pode prever as quantidades certas e exatas que serão objeto 

do contrato. 

 

7.1.7 Preferências por produtos de baixo impacto ambiental;  

7.1.8 não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS  

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

___________________________________________________________________________ 
Estudos Preliminares – Documento elaborado conforme Art. 24 e Anexo III da IN 05/2017  
e Consultoria-Geral da União.  
Atualizado: Julho/2021. 

5 
 

 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  
TECNOLOGIA  DO AMAZONAS 
Campus Manaus Zona Leste 

7.1.9 Preferências para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 

12.305/2010);  

7.1.10 Aquisições de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados;  

7.1.11 Adoções de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se a 

necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos;   

7.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

7.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

7.4. Do regime de execução do objeto: 

7.4.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário e critério de 

julgamento o menor preço apurado pelo maior desconto, uma vez que Pagamento se dará apenas pelos serviços 

efetivamente executados, e que o serviço ser licitado estar com o projeto com grau de detalhamento inferior 

ao exigido para uma empreitada por preço global ou integral. 

7.5 As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de execução dos 

serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento;  

7.6 A contratação deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Lei n. 8.666/93, 

art. 3º, c/c IN SLTI/MP n. 01/2010, Arts. 3º e 4º, incisos: 

I – uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento 

do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 

II – automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação 

ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 

III – uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes; 

IV – energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 

V – sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 

VI – sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 
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VII – aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

VIII – utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção; e 

IX – comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço. 

 

7.7 Preferências por produtos de baixo impacto ambiental;  

7.8 Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros; 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 

7.9 Preferências para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que considerem 

critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010);  

7.10 Aquisições de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados;  

7.11 Adoções de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se a 
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necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos;  

7.12 A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições assumidas, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato 

inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº 8.666/93;  

7.13 O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instrumento de Medição de 

Resultados (IMR) anexo ao contrato, a fim de balizar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade 

acordados. O IFAM CMZL poderá alterar os procedimentos de metodologia de avaliação durante a execução 

contratual, sempre que o novo sistema de medição se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver 

prejuízos à Contratada.  

7.14 A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas 

definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não 

cumprimento; 

7.15 Na avaliação da prestação dos serviços será utilizado formulário contendo os fatores de avaliação 

elaborados pela Administração da CONTRATANTE, onde será atribuída pontuação a depender de situações 

ocorridas durante a execução do contrato. Existindo, desta forma, uma faixa de ajuste no pagamento será 

definida pela soma das pontuações atribuídas às ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme 

tabela definida no Termo de Referência;  

7.16 A Contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 

7.17 A CONTRATADA deverá providenciar o registro das ART’s – Anotação de Responsabilidade Técnica, 

inerentes ao responsável técnico pelo contrato durante sua execução, arcando inclusive com os custos oriundos 

ao recolhimento junto ao CREA das taxas relativas aos registros das Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART’s). 

7.18 Os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados com crachá e fardamento. 

O uso de EPI’s é obrigatório, quando for o caso, podendo o serviço ser suspenso, caso o funcionário não os 

utilize. A contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e de proteção 

coletiva (EPC), ferramentas, instrumentos de medição, máquinas, equipamentos e veículos de transporte 

vertical e horizontal de cargas e pessoas para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de 
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acordo com as condições climáticas. 

7.19 A Contratada deverá disponibilizar meio de comunicação comercial (radio comunicação ou telefone 

celular) em período integral e fornecer o Contato para os fiscais e gestor do contrato, objetivando uma 

omunicação ágil e de fácil localização, com ônus integral para a Contratada; 

7.20 É obrigação da Contratada a administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia, 

mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

7.21 A Contratada deverá formular sua proposta considerando que todos os serviços serão executados em 

horário comercial, e também considerar que serviços, eventualmente, possam ser autorizados pela Fiscalização 

para serem executados nos períodos noturno e nos finais de semana, bem como feriados; 

7.22 A CONTRATADA deve apresentar as certificações exigidas em lei e regulamentos para execução de 

serviços, inclusive atestado de prestação de serviços a outros órgãos públicos certidões SICAF. 

 

7.23 ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

7.23.1 executar os serviços conforme especificações do IFAM CMZL, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas; 

 7.23.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

7.23.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

      7.23.3.1.A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade; 

7.23.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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7.23.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010. 

7.23.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.23.7 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

       7.23.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.23.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.23.9 assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.23.10 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.23.11 paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.23.12 promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.23.13 promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.23.14 conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.23.15 submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.23.16 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.23.17 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.23.18 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015; 

7.23.19 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.23.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.23.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

7.23.22 prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.23.23 manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.23.24 apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS  

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

___________________________________________________________________________ 
Estudos Preliminares – Documento elaborado conforme Art. 24 e Anexo III da IN 05/2017  
e Consultoria-Geral da União.  
Atualizado: Julho/2021. 

11 
 

 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  
TECNOLOGIA  DO AMAZONAS 
Campus Manaus Zona Leste 

7.23.25 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço;  

7.23.26 observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

7.23.27 apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

7.23.28 atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.23.29 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

7.23.30 instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.23.31 manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

7.23.32 instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

7.23.33 adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

7.23.34 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

7.23.35 obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.23.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

7.23.37 refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
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contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

7.23.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

7.24.1comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

7.24.2 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 

dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

7.24.3Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória. 

 

7.25 SERVIÇOS: 

7.25.1 Perfuração, montagem e execução de Perfuração de poço tubular profundo (H aprox. 100m) com 

diâmetros em média de 06” em camadas de solo sedimentar de acordo com as particularidades e 

necessidades da geologia local, o revestimento será feito em tubos com rosca e luva no diâmetro de 06” 

Schedule 20 ou DIN 2440, filtros especiais do tipo NOLD ou PVC geomecânico; realizados teste de vazão com 

duração de 24 horas com equipamento da própria sonda capacidade 60PCM, incluindo o fornecimento de 1 

conjunto de Bomba Submersa Trifásica 220V com capacidade de bombeamento de ate 6.0 m³/h, c/ mca de 
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até 100 metros, com instalação de quadro de comando elétrico, disponibilizando todo material elétrico, para 

acionamento da bomba, alimentação elétrica do barramento da Escola até o painel elétrico da bomba, uma 

distância aproximada de 50m de distância, boia de nível automática, material mecânico e hidráulico e mão 

de obra para execução dos serviços, fornecimento de tubo edutor hidromecânico, na localidade de 

PiranemaFundão-Es, Incluir também o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 

mão de obra especializada 

 

7.26 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

7.26.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

7.26.2  exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

7.26.3  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.23.4  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

7.23.5  efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

8.1. As informações sobre quantitativos estarão detalhadas no projeto básico elaborado pelo 

engenheiro/arquiteto responsável. 

9. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR 

9.1. O projeto básico será elaborado pelo Núcleo de Engenharia e Arquitetura do IFAM CMZL e nele constará 

o orçamento detalhado do objeto através dos levantamentos de preços do SINAPI e nos casos que não forem 
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encontrados os serviços neste, serão adotadas pesquisas em outros bancos de para a execução, por escopo, no 

surgimento de cada demanda. 
 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

10.1 Os preços dos serviços serão estabelecidos pela tabela SINAPI, mais atualizada, vigente no ato da 

assinatura do contrato e pelas tabelas ORSE e da SEINFRA.  

10.2 A adoção da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI 

como a referencial de preços, assim foi considerada por se tratar de um sistema de preços governamental, 

mantido e atualizado mensalmente pela Caixa Econômica Federal e pelo fato de que este sistema melhor 

reflete a realidade atualizada do mercado, tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto 7.983/2013: 

"O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e 
obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos 
unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à 
mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de 
construção civil.” 
 

10.3 Nesse sentido o valor de referência de preços desse objeto constitui-se pela soma dos valores 

referenciados pela Tabela SINAPI e  pelas tabelas do ORSE e da SEINFRA ,Estes serão utilizados quando os 

serviços a serem executados não forem contemplados no SINAPI, acrescidos do percentual do valor teto do 

BDI que corresponde a 23,77%, com base no Acórdão n. 2622/2013 - TCU, que orienta a adoção de 

percentuais referenciais, tendo em vista as peculiaridades da execução dos serviços nas unidades 

descentralizadas. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

11.1 A descrição da solução como um todo, abrange contratação de empresa especializada para Perfuração 

de Poço Artesiano tubular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

no ramo de engenharia, para prestação de serviços não continuados e com dedicação exclusiva de mão de 

obra, compreendendo o fornecimento de mão de obra, peças, materiais de reposição e equipamentos 

necessários e adequados à execução dos serviços utilizadas pelo IFAM Campus Manaus Zona Leste, 
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12. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

12.1 O parcelamento do objeto poderá comprometer o funcionamento do órgão, visto à dificuldade de 

execução de um plano de manutenção das edificações por empresas diferentes. Além disso, do ponto de 

vista técnico e econômico observa-se que uma mesma contratação que disponibilize os referidos serviços 

possibilita ganho em economia de escala, além do fato de facilitar a fiscalização dos serviços prestados, sendo 

mais oneroso, do ponto de vista logístico, o parcelamento do objeto. 

12.2 O custo administrativo de preparação do contrato, publicações, preenchimento de formulários e outros 

seriam multiplicados por no caso de parcelamento por empresa, não sendo vantajoso para a Administração, 

visto que perfeitamente pode ser prestado em um único contrato. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS  

13.1 O presente processo deve prever uma melhor economicidade, eficácia, eficiência e aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com as novas orientações repassadas pelo atual 

Ministério da Economia, bem como propiciar maior competição e, consequentemente, melhores propostas 

de preços em favor da Administração, além de contribuir com impactos ambientais positivos (por exemplo, 

diminuição do consumo de papel, resíduos sólidos e etc.) 

13.2. O órgão terá como benefícios diretos com a contratação de empresa especializada, contemplando as 

necessidades apresentadas. 

13.3. Com a contratação, o IFAM CMZL almeja alcançar os seguintes resultados: 

13.3.1 Em relação à eficácia, atendimento de todas as demandas hidráulica predial, no suporte à 
atividade finalística do órgão; 

13.3.2 Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação de tais serviços e do uso racional dos 
recursos financeiros e a otimização do aproveitamento de recursos humanos e/ou materiais;  

13.3.3 Economicidade, visando à contratação de uma só empresa, assim como economia por não ser 
necessária a contratação por licitação individual de cada serviço; 
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13.3.4 Redução de riscos devido a interpretações distintas de um problema (pois somente uma empresa 
decidirá as medidas a serem tomadas). 

13.3.5 Dinamismo em relação aos serviços até então pendentes; 

13.3.6 Rapidez no atendimento à demanda dos serviços; 

13.3.7 Fornecimento e mão de obra especializada e capacitada; 

13.3.8 Emprego de técnicas atualizadas em atendimentos às recomendações técnicas; 

13.3.9 Não gera vínculo empregatício; 

13.3.10 Inexistência de passivo trabalhista; 

13.3.11 Garantia da melhoria efetiva da qualidade de vida da comunidade interna, oferecendo melhores 
ambientes para que a atividade educacional seja prestada de forma efetiva. 

 

14. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

14.1. Não existe necessidade de adequação prévia do ambiente de trabalho para a nova contratação. No início 

dos serviços, as áreas afetadas deverão adotar as providências que viabilizem o acesso da contratada para a 

execução dos serviços. 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

15.1 Não foram encontradas contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em 

referência. 

 

16. DECLARAÇÕES DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

16.1 Com base nas informações constantes neste documento, a equipe de planejamento declara que a 

contratação pleiteada é viável, necessária e adequada ao IFAM Campus Manaus Zona Leste.  

 

17. ANEXOS 

17.1. Integram este documento de Estudos Preliminares os seguintes anexos: 

 

                      17.1.1. Mapa de Riscos. 
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Manaus-AM, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 060, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Nome Siape Lotação 

Antonio franzé de 
Oliveira 

1750931 Núcleo de Engenharia e Arquitetura 

Carlos Alberto Camurça 
Ferreira 

1214715 Coordenação de Manutenção e 
Logística 

Cleane Gomes Prestes 
da Cruz 

2112388 Departamento de Infraestrutura e 
Logística 

 

 

 

 

 

 

  

  
Antonio Franze de Oliveira 

Engenheiro Civil Ifam/Cmzl 

Portaria nº 305 de 28/12/2009 

CREA-AM nº 040112042-2 
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ANEXO I 

 

 

 

 

MAPA DE RISCOS 
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Nº SIAPE

1 1750931

2 1214715

3 2112388

Nº
Categoria 

do Risco G
ra

u Probabilida

de ou 

Frequência

G
ra

u Impacto 

ou 

Severida

de

Resposta ao 

Risco
Ação de Contingência

1 Operacional 2
Pouco 

provável
4 Menor 8 Médio

1 - Tratar ou 

Mitigar

Adequar Estudos

Preliminares relizando

correções e inclusõe

2
Ambiental 

ou de saúde 

pública

6  Provável 1
Irrelevan

te
6 Médio

1 - Tratar ou 

Mitigar

Fonecer note book para 

cada servidor e treinar a 

equipe para realizar 

trabalhos em home office

3 Legais 2  Improvável 2 Menor 4 Baixo
1 - Tratar ou 

Mitigar

Treinar cada servidor para 

acompanhar mitigar 

possíveis dúvidas  quanto 

aos instrumentos legais e 

normativos

Alterações legais e normativas 

introduzidas pelo governo 

federal, para os processos de 

contratação.

Treinamento da equipe 

responsável pela elaboração 

dos Estudos Preliminares

DILOG/DAP DILOG/DAP/DG

Ocorrência de pandemia de 

COVID/19, interferindo na 

elaboração e tramitação de 

todos os processos 

administrativos no IFAM/CMZL

Treinamento da equipe 

responsável pela elaboração 

dos Estudos Preliminares para 

execução de serviços remotos - 

home office.

DILOG/DAP DILOG/DAP

Responsável pela 

Ação Preventiva

Responsável 

pela Ação de 

Contingência

Equipe de 

Planejamento
DILOG/DAP

Controle: VERSÃO DO MODELO: Data:

10/fev/22 10/02/2022

Processo nº 23857.000227/2021-12

Responsável(is) pela Elaboração dos Estudos Preliminares da Contratação  - Equipe de Planejamento Formalizada no DFD

fev/22
Informe o Documento de Formalização da Demanda base da 

Contratação: Empresa especializada para a perfuração de um poço 

TIPO

Assinado digitalmente no fim do documento

<< MR_01_2022_EQP. PLANEJAMENTO/CMZL >>Mapa de Riscos

ASSINATURANOME

MAPA DE RISCOS - FASE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Antônio Franzé de Oliveira Assinado digitalmente no fim do documento

Estudos Preliminares com 

Informações incompletas

Necessidade de capacitação

da equipe responsável pela

elaboração dos Estudos

Preliminares. Aquisição de

acesso à bancos de dados

especializados em processos

para aquisições públicas e

precificação de materiais,

serviços e bens.

Descrição do Risco ou Dano Ação Preventiva

Classificação 

ou Nível do 

Risco (P*I)

Carlos Alberto Camurça Ferreira Assinado digitalmente no fim do documento

Cleane Gomes Prestes da Cruz

Nº SIAPE

1 1750931

2 1214715

3 2112388

Nº
Categoria do 

Risco G
ra

u

Impacto 

ou 

Severida

de

G
ra

u

Probabili

dade ou 

Frequênc

ia

Respost

a ao 

Risco

Ação de Contingência

Responsável 

pela Ação de 

Contingência

1 Operacional 3 Moderado 2
Pouco 

Provável
6 Médio

1 - 

Tratar ou 

Mitigar

Análise da impugnação.

Caso possível, realizar

ajustes no edital

CCL/DILOG

2 Operacional 5 Crítico 1
Improváv

el
5 Médio

1 - 

Tratar ou 

Mitigar

Abertura de novos prazos

para apresentação de

propostas e maior

publicidade ao certame

CCL

3 Operacional 4 Sério 1
Improváv

el
4 Médio

Se em tempo, suspender o 

proponente e dar 

continuidade ao processo. 

Se pretérito, anular o 

processo.

CCL

Antônio Franzé de Oliveira Assinado digitalmente no fim do documento

Carlos Alberto Camurça Ferreira Assinado digitalmente no fim do documento

ASSINATURA

Cleane Gomes Prestes da Cruz Assinado digitalmente no fim do documento

VERSÃO DO Data:

MAPA DE RISCOS - FASE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR

TIPO Controle:

Mapa de Riscos << MR_01_2022_EQP. PLANEJAMENTO/CMZL >> 10/fev/22 10/02/2022

Informe o Documento de Formalização da Demanda base da 

Contratação: Empresa especializada para a perfuração de um poço 
fev/22 Processo nº 23857.000227/2021-12

Responsável(is) pela Elaboração dos Estudos Preliminares da Contratação  - Equipe de Planejamento Formalizada no DFD

NOME

Classificação 

ou Nível do 

Risco (P*I)

Admitir 

proposta de 

preço 

inexequivel

Prever,  no edital, regras claras, 

objetivas e exequiveis. Sem prejuizo 

das punições cabiveis aos autores de 

propostas inexequiveis, nos termos 

da legislação vigente.

Comissão de 

Licitação

Fracasso da 

Licitação

Prever,  no edital, regras claras, 

objetivas e exequiveis, nos termos 

da legislação vigente.

Comissão de 

Licitação

Descrição do 

Risco ou Dano
Ação Preventiva

Responsável 

pela Ação 

Preventiva

Impugnação do 

Edital

Capacitação da comissão de 

licitação, melhor controle Interno 

da Licitação e melhor interação 

entre equipes e servidores.

DILOG/DAP
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Nº SIAPE

1 1750931

2 1214715

3 2112388

Nº
Categoria 

do Risco

Resposta ao 

Risco
Ação de Contingência

Responsável 

pela Ação de 

Contingência

1

Financeiro 

e 

Orçamentá

rio

3 Moderado 6
Pouco 

Provável
18 Crítico

1 - Tratar ou 

Mitigar

Buscar verbas 

suplementares e em 

outras fontes de recursos

DG

2
Operacion

al
5 Crítico 3 Provável 15 Alto

1 - Tratar ou 

Mitigar

Distrato contratual,

aplicação de penalidades

à empresa, registro no

SICAF e convocação da

empresa imediatamente

classificada no certame

DILOG/DAP

3
Operacion

al
4 Sério 3 Provável 12 Alto

1 - Tratar ou 

Mitigar

Notificar à empresa e

registrar cada evento no

SICAF

Coordenação  

Gestão de 

Contratos e 

Equipe de 

Fiscalização

3 Legal 4 Sério 3 Provável 12 Alto
1 - Tratar ou 

Mitigar

Notificar à empresa e

registrar o evento no

SICAF

Coordenação  

Gestão de 

Contratos e 

Equipe de 

Fiscalização

Controle:

Mapa de Riscos << MR_01_2022_EQP. PLANEJAMENTO/CMZL >> 10/fev/22 10/02/2022
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Anexo X – Termo de justificativas técnicas relevantes  

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para Perfuração de Poço Artesiano com 100 metros de 

profundidade no complexo da medicina veterinária No IFAM Campus Manaus Zona Leste. 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (   ) OBRA ou (  X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, 

de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:  

       A contratação dos serviços de perfuração é necessária para completar e ampliar o sistema de 

abastecimento de água no complexo da medicina veterinária do IFAM Campus Manaus Zona 

Leste O novo poço irá garantir a complementação e ainda disponibilidade de volume de água 

para ampliação da construção para os próximos anos. 

1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( X  ) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA ou (   

) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes 

considerações:  

OS serviços de perfuração de poços artesianos de grande profundidade são serviços comuns no 

mercado, visto que são realizados com habitualidade, sendo cabível a descrição de todas as 

características e especificidades dos serviços, conforme o artigo 1º da Lei n. 10.520 /02 - Por se 

tratar de serviço comum, a perfuração de poços artesianos é licitável via pregão. 
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OBSERVAÇÃO: Se o objeto for classificado como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, é 

obrigatório adotar a modalidade pregão eletrônico (art. 1º, § 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019). 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO DE 

ENGENHARIA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( X  ) FOI elaborado 

por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com a emissão da 

ART/RRT ou TRT juntada no documento nº (   ). 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a (   ) EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL ou ( X  ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou (   ) TAREFA ou (   ) EMPREITADA 

INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:  

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário e 

critério de julgamento o menor preço apurado pelo maior desconto, uma vez que Pagamento se 

dará apenas pelos serviços efetivamente executados, e que o serviço ser licitado estar com o  

projeto com grau de detalhamento inferior ao exigido para uma empreitada por preço global ou 

integral. 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas, anexo III do termo 

de referência de contratação de empresa especializada para a perfuração de um poço tubular ( 

X  ) e as planilhas analíticas, anexo IV do termo de referência de contratação de empresa 

especializada para a perfuração de um poço tubular ( X  ). A ART relativa às planilhas 

orçamentárias consta no anexo VII do termo de referência de contratação de empresa 

especializada para a perfuração de um poço tubular ( X  ). 
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5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, (  X ) FORAM adotados custos 

unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens 

relacionados à construção civil; 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no 

SINAPI, ( X  ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 6º do 

Decreto nº 7.983, de 2013: 

(  x ) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração 

pública federal: (citar as fontes)  

As fontes foram: ORSE e SEINFRA 

JUSTIFICATIVA: Tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo elencados: 

Foram utilizados os referenciais de custos do ORSE – orçamento de Sergipe, e da SEINFRA – 

Secretaria de infraestrutura do Ceará, uma vez que os itens referenciais utilizados não constam 

no banco de dados do SINAPI. 

6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, não foi realizada pesquisa de mercado para 

itens do orçamento não contemplados no SINAPI, uma vez que foram utilizados outros 

referenciais como o ORSE – orçamento de Sergipe, e da SEINFRA – Secretaria de infraestrutura 

do Ceará, uma vez que os itens referenciais utilizados não constam no banco de dados do SINAPI. 

Tais itens foram totalmente justificados, conforme relatório de serviços não contemplados no 

SINAPI, anexo XI do termo de referência dos serviços de contratação de empresa especializada 

para a perfuração de um poço tubular. 

Foram observados os seguintes aspectos para a elaboração do Mapa de Preços: 
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 Fase de planejamento da contratação; 

 Fase de seleção do fornecedor; 

 Fase de gestão contratual. 

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação: 

 ( X  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 

art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes; 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos insumos no 

documento nº ( X  ) e aos serviços no documento nº ( X  ). 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( X  ) 

DESONERADOS ou (   ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a 

Administração, conforme simulação juntada aos autos e as seguintes considerações (preencher 

se necessário): 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o detalhamento do BDI: 

 ( x ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI 

contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas: 

Administração central: (  x ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 
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Foi adotado o primeiro quadril por se tratar de uma obra comum. 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( x) médio ou (   ) 3º quartil: 

Foi adotado entre o médio e o terceiro por se tratar de uma taxa de riscos e seguro garantia como 

uma única taxa.. 

Risco: (   ) 1º quartil ou ( x  ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Foi adotado entre o médio e o terceiro por se tratar de uma taxa de riscos e seguro garantia como 

uma única taxa.. 

Despesa financeira: (  x ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Foi adotado o primeiro quadril por se tratar de uma obra comum  

Lucro: (   ) 1º quartil ou ( x  ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Foi adotado o primeiro quadril por se tratar de uma obra comum com baixo nível de 

complexidade. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, (   ) SERÁ ou ( x  ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre 

os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Na presente licitação não será adotado BDI reduzido uma vez que o fornecimento de materiais e 

equipamentos para o serviço de engenharia não representam parcela significativa do 

empreendimento.  

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

(  x ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 
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(  x ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Foi adotado um percentual maior que o 3º quartil, uma vez que o serviço de perfuração de um 

poço levará um mês para sua conclusão, e nesse serviço será necessária a presença da 

administração local dos serviços todos os dias. 

JUSTIFICATIVA: O cronograma físico-financeiro (  x ) PREVÊ pagamentos proporcionais para o 

custo de administração local para cada período de execução contratual, refletindo 

adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTs relativas aos documentos técnicos da licitação foram 

juntadas no termo de referência, anexo VII, referente à contratação de empresa especializada 

para a perfuração de um poço tubular. 

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta no anexo VI do termo 

de referência, referente à contratação de empresa especializada para a perfuração de um poço 

tubular. 

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação: 

( x  ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x  

) CREA ou ao (  x ) CAU ou ao (    ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

O registro no Crea ou CAU é obrigatório para a construção e prestação de serviços técnicos 

especificados na Resolução n° 417/98 do Confea e de acordo com a Lei Federal nº 5.194/66. 

15.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional serão 

exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir 

elencadas: 

Geólogo, engenheiro de minas ou engenheiro civil habilitado que tenha executado os serviços de  

Perfuração, montagem e execução de Perfuração de poço tubular profundo com 100m de 

profundidade e com diâmetros em média de 06” em camadas de solo sedimentar de acordo com 

as particularidades e necessidades da geologia local. 

 

 (  x ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de perfuração de poço artesiano: quantitativos mínimos equivalentes ao 

percentual de cinquenta por cento dos quantitativos licitados; 

15.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS  

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (   ) ACEITO ou ( x  ) VEDADO o somatório de atestados 

de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, 

com base na seguinte justificativa técnica: 

Será vedado na presente licitação o somatório de atestados de capacidade técnico – operacional, 

uma vez que o aumento de quantitativos dos serviços não incrementa, incontestavelmente, a 
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complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para o número de 

atestados" (Acórdão nº 2.760/2012 - Plenário). 

15.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional serão 

exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem 

executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de Geólogo, engenheiro de minas ou engenheiro civil habilitado : serviços de 

Perfuração, montagem e execução de Perfuração de poço tubular profundo com 50m de 

profundidade e com diâmetros em média de 06” em camadas de solo sedimentar de acordo com 

as particularidades e necessidades da geologia local. 

 

 ( x  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 

de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

O profissional técnico responsável deverá comprovar os quantitativos mínimos exigidos através 

ART/RRT, uma vez que a complexidade dos serviços faz a exigência de experiência. 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Geólogo, engenheiro de minas ou engenheiro civil : quantitativos mínimos 

equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos licitados, para os serviços de perfuração de 

um poço artesiano de 100 metros; 

 

15.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( x  ) SERÁ exigida a indicação de instalações, 

aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 
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Será exigida a presença de um técnico para acompanhar a execução dos serviços. 

15.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será ( x  ) FACULTATIVA ou (   ) 

OBRIGATÓRIA, e o licitante (   ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria 

pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na 

seguinte justificativa técnica: 

 A vistoria será facultativa, uma vez que o TCU recomenda que se exija não a visita, mas sim a 

declaração do licitante de que está ciente das condições de execução dos serviços, nos termos 

do art. 30, III, da Lei n° 8.666/93 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 

2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 110/2012, todos do Plenário). 

16. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O Projeto Básico (   ) ADMITIU ou ( x  ) NÃO ADMITIU a subcontratação na 

presente licitação. 

17. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

17.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigida a comprovação de (   ) CAPITAL MÍNIMO ou      

( x ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cento sobre o valor total 

estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

       A escolha supracitada justifica-se tendo em vista que o serviço não necessita de 

grande mobilização de equipamentos e materiais, sendo necessário aporte financeiro 

para pagamento de salários apenas para 30 dias, conforme prazo de execução do objeto 

licitado. 
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18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de 

consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O presente termo não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 

vez que a licitação não envolve serviço de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica.  

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de 

cooperativas, com base na seguinte justificativa: 

No serviço em questão haverá necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado não sendo possível a execução por membros autônomos. 

20. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 

ACESSIBILIDADE 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( x) ou Projeto 

Executivo (  ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (   ), de acessibilidade.   

21. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de 

garantia de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

  Será exigida garantia de 5%, tendo em vista que o serviço não é de grande vulto nem alta 

complexidade, mas envolve risco na entrega do objeto. 

22. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços (   ) FOI ou ( X  ) NÃO FOI 

adotado. 
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23. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO (DECRETO 

Nº 10.193/2019) 

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG, a 

natureza da atividade a ser contratada 

A - ( x ) Não se constitui em Atividade de Custeio. 

B - (   ) constitui-se em Atividade de Custeio;  

   

 

  

                            Manaus,03 de março de 2022 

 

 

  

                                                                        

 
   

 
Antonio Franze de Oliveira 
Engenheiro Civil Ifam/Cmzl 

Portaria nº 305 de 28/12/2009 
CREA-AM nº 040112042-2 
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RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA DOS ITENS NÃO ABRANGIDOS PELO SINAPI N.º 001 – 
NEA/DILOG/DAP/IFAM/CMZL/2022 

 

Manaus/AM, 21 de fevereiro de 2022. 

 

DO:   NÚCLEO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA IFAM/CMZL – NEA 
AO:  DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO IFAM/CMZL 
ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DA INCLUSÃO DOS ITENS NÃO ABRANGIDOS PELO SINAPI NO 

ORÇAMENTO DE PERFURAÇÃO DE UM POÇO NO COMPLEXO DA MEDICINA 
VETERINÁRIA DO IFAM CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 

 
 
I -  INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de justificativa técnica foi elaborado pela equipe técnica do Núcleo 

de Engenharia e Arquitetura/CMZL, em atendimento aos Art. 6º e 8º do Decreto 7983/2013 

que permitem a utilização de outras fontes no caso de inviabilidade de uso das referências 

disponíveis no SINAPI. 

  

II -  DOS FATOS 

 

O orçamento de referência do serviço de Perfuração de Poço Artesiano No IFAM Campus 

Manaus Zona Leste traz o detalhamento do preço global de referência que expressa a descrição, 

quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas composições de custos 

unitários, necessários à execução dos serviços. O orçamento foi elaborado pelo Núcleo de 

Engenharia e Arquitetura do IFAM Campus Manaus Zona Leste, os bancos de dados utilizados 

neste foram o SINAPI, ORSE e a SEINFRA. 

Os itens  seguintes a baixo referentes a planilha orçamentária elaborada por esse Núcleo de 

engenharia Foram  elaborados conforme referência do banco de dados do ORSE e da SEINFRA, 

uma vez que eles não constam na tabela SINAPI, e que segundo os Art. 6º e 8º do Decreto 

7983/2013 permitem a utilização de outras fontes no caso de inviabilidade de uso das referências 

disponíveis no SINAPI e informam que se pode adotar especificidades locais ou de projeto na 

elaboração de composições de custo unitário, demonstrando a pertinência dos ajustes em relatório 

técnico elaborado por profissional habilitado. 

 

 

http://www.ifam.edu.br/
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Os itens são: 

7.1 -  poço tubular com tubo geomecânico de 6``, profundidade 100m, completamente executado, 

inclusive marcação; 

8.1 - Quadro de comando de bombas completo; 

8.2 - Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 4.0 mm2, 450/750v - Fornecimento e instalação. 

 

Esses valores de referências estão de acordo com os praticados no mercado de Manaus neste 

referido ano. 

 

III -  DO PARECER 

Diante do exposto, esse Núcleo de Engenharia e arquitetura, não vê empecilho 

quanto às composições unitárias apresentadas que não abrangem ao SINAPI, em vista 

às incumbências que lhe foram atribuídas para o orçamento.  

 

É o parecer desse Núcleo de Engenharia e arquitetura. 

 

 

 

 

 

ANTONIO FRANZE DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL IFAM/CMZL 

PORTARIA Nº 305 DE 28/12/2009 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União/Autarquia xxx/Fundação xxxx, por intermédio do.................................... (órgão ou entidade 

pública contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional 

nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../20...., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que será 

prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 

que se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.  

OU 
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar 

contemplado na meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual YYYY, conforme art. 57, 

I da Lei de Licitações. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o 

início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de ........., contados a partir do marco supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

 
OU 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  
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Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

Ou 

7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

Ou 

            10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  



 

______________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Contrato: Serviços comuns de engenharia provenientes de pregão presencial/eletrônico 
Atualização: Setembro/2021 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 

SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 

o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
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atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 

nº 7.983/2013. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 

Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 

vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 

 

Nota Explicativa: Para o objeto ou partes do objeto sujeitas ao regime de empreitada por preço 
unitário, são aplicáveis os dois subitens abaixo. 

14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

unitário,  a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam 

os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, 

assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 

licitação. 

14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado 

por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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